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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1677/2026 

 
 

INTERESSADO Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo 
MODALIDADE Prega o Eletro nico 
TIPO Menor Preço por Item 
EXCLUSIVO PARA ME E EPP Na o 
REGISTRO DE PREÇOS Sim 

OBJETO 

Registro de preços para contrataça o de empresa 
especializada para a prestaça o de serviços de 
transporte de resí duos so lidos na o perigosos, 
classificados como classe II-A e, sua disposiça o final, 
ambientalmente adequada, conforme legislaço es 
vigentes, detalhamento e especificaço es constantes no 
Termo de Refere ncia 

LOCAL PARA REALIZAÇÃO DA 
SESSÃO 

www.bnc.org.br  (Bolsa Nacional de Compras – BNC) 

LOCAIS PARA CONSULTA DO 
EDITAL E DEMAIS DOCUMENTOS 

Portal da Transpare ncia do Municí pio: 
www.silvania.go.gov.br, PNCP e www.bnc.org.br (Bolsa 
Nacional de Compras – BNC) 

LEGISLAÇÃO 
Lei nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006 e 
demais dispositivos aplica veis sobre o tema 

 
 

1. PREÂMBULO  

1.1 - O MUNICÍPIO DE SILVÂNIA-GO, faz saber aos interessados que fara  realizar licitaça o na 
modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA e para o REGISTRO DE PREÇOS, nos termos 
do art. 28, inc. I, da Lei nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006, demais legislaço es 
aplica veis ao tema e, ainda, de acordo com as condiço es estabelecidas neste Edital. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: a s 08:00 horas do dia 25 de fevereiro de 2026. 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: a s 08:01 horas do dia 25 de fevereiro 2026. 
INÍCIO DA FASE DE LANCES: a s 09:00 horas do dia 25 de fevereiro de 2026. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as refere ncias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessa o 
pu blica observara o, obrigatoriamente, o hora rio de Brasí lia-DF. 

 

1.2 - Na o havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaça o 
do certame na data marcada, a sessa o sera  automaticamente transferida para o primeiro dia u til 
subsequente, no mesmo hora rio e local anteriormente estabelecidos, desde que na o haja 
comunicaça o do(a) Pregoeiro(a) em contra rio.   

1.3 - O Edital e seus anexos podera o ser requeridos das 07:30h a s 11:30h e das 13:00h a s 17:00h, 
no Departamento de Licitaço es da Prefeitura Municipal. Informaço es, esclarecimentos e 
impugnaço es devera o ser feitos atrave s do site: www.bnc.org.br.  

1.4 - Não serão acolhidas impugnações e esclarecimentos encaminhados via e-mail 

mailto:prefeitura@silvania.go.gov.br
http://www.bnc.org.br/
http://www.silvania.go.gov.br/
http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
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1.5 - O procedimento e o julgamento deste Prega o Eletro nico sera o conduzidos pelo(a) 
Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio, que conduzira  os trabalhos em sessa o pu blica. 

 

2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

2.1 – O Prega o Eletro nico sera  realizado atrave s do Portal Bolsa Nacional de Compras - BNC, 
conduzido pelo(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pela Equipe de Apoio, conforme designaça o contida 
nos autos do processo. 

2.2 - O proponente devera  observar as datas e os hora rios limites previstos no presente Edital 
para o credenciamento, bem como para o recebimento e abertura da proposta. 

2.3 - O presente Edital se submete integralmente ao disposto na Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006, assegurando o direito de prioridade para a Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte, no crite rio do desempate, quando verificado ao final da disputa de preços. 

  

3.  DO OBJETO  

3.1 - A presente licitaça o tem por objeto o “Registro de preços para contratação de empresa 
especializada para a prestação de serviços de transporte de resíduos sólidos não perigosos, 
classificados como classe II-A e, sua disposição final, ambientalmente adequada, conforme 
legislações vigentes, detalhamento e especificações constantes no Termo de Referência”, em 
conformidade com as especificaço es contidas Termo de Refere ncia deste Edital.  

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 - O licitante interessado devera  fazer o seu cadastramento junto ao Sistema de Cadastramento 
no sí tio www.bnc.org.br. 

4.2 - Para ter acesso ao sistema eletro nico, os interessados em participar deste Prega o devera o 
dispor de chave de identificaça o e senha pessoal, informando-se, por conta pro pria, a respeito do 
funcionamento e regulamento do sistema.   

4.3 - O uso da senha de acesso pela empresa licitante e  de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transaça o por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, na o 
cabendo ao provedor do sistema ou ao municí pio contratante a responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.4 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunça o de sua capacidade te cnica para realizaça o das transaço es 
inerentes a este Prega o.   

4.5 - O licitante devera  estar credenciado, de forma direta ou atrave s de empresas associadas na 
Bolsa Nacional de Compras - BNC, preferencialmente ate  no mí nimo 01 (uma) hora antes do 
hora rio fixado no Edital para o recebimento das propostas.   

4.6 - O cadastramento da empresa licitante devera  ser requerido acompanhado dos seguintes 
documentos: 

mailto:prefeitura@silvania.go.gov.br
http://www.bnc.org.br/
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a) Instrumento particular de mandato outorgando ao operador devidamente credenciado 
junto a  Bolsa, contendo poderes especí ficos de sua representaça o no Prega o, conforme 
modelo fornecido pela Bolsa Nacional de Compras - BNC; 

b) Declaraça o de seu pleno conhecimento, de aceitaça o e de atendimento a s exige ncias de 
habilitaça o previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa Nacional de Compras 
- BNC; 

c) Especificaço es do produto/serviços objeto da licitaça o em conformidade com Edital, 
constando preço, marca e modelo (quando houver necessidade) e, em caso de itens 
especí ficos, mediante solicitaça o do(a) Pregoeiro(a), no í cone ARQ, inserça o de cata logos do 
fabricante.  

4.7 - O custo de operacionalizaça o e uso do sistema ficara  a cargo do licitante, que pagara  a  Bolsa 
Nacional de Compras - BNC, provedora do sistema eletro nico, o equivalente ao percentual 
estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a tí tulo de taxa pela utilizaça o dos 
recursos de tecnologia da informaça o, em conformidade com o regulamento operacional da Bolsa 
Nacional de Compras – BNC.  

4.8 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaço es efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluí da a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
o rga o ou entidade promotora da licitaça o por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.9 - E  de responsabilidade do cadastrado conferir a exatida o dos seus dados cadastrais no portal 
e mante -los atualizados, devendo proceder, imediatamente, a  correça o ou a  alteraça o dos registros 
ta o logo identifique incorreça o ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.10 - E  vedada a participaça o de: 

a) Pessoas fí sicas ou jurí dicas declaradas inido neas, suspensa ou impedidos para licitar ou 
contratar com a Administraça o Pu blica; 

b) Pessoas fí sicas insolventes ou jurí dicas sob processo de fale ncia ou recuperaça o judicial, 
sob concurso de credores, em dissoluça o ou em liquidaça o (Lei Federal nº 11.101/05);  

c) Empresas estrangeiras que na o funcionem no Paí s;  

d) Pessoas jurí dicas reunidas em conso rcio, quaisquer que sejam sua forma de constituiça o; 

 A vedaça o a  participaça o de empresas em conso rcio no presente certame encontra 

fundamento na natureza e nas caracterí sticas do objeto licitado, qual seja, a prestação de 

serviços de destinação final de resíduos sólidos urbanos – Classe II-A, atividade que 

envolve elevada complexidade técnica, operacional e ambiental, ale m de rí gido controle 

por parte dos o rga os ambientais competentes. 

Trata-se de serviço contí nuo e essencial, diretamente relacionado a  sau de pu blica e a  

proteça o do meio ambiente, cuja execuça o exige responsabilidade técnica integral, 

domí nio pleno do processo operacional do aterro sanita rio, atendimento a s normas 

ambientais, manutença o de licenças va lidas e capacidade de resposta imediata a eventuais 

intercorre ncias. A execuça o fragmentada por empresas consorciadas poderia dificultar a 

definição de responsabilidades, comprometer a rastreabilidade das obrigaço es contratuais 

e ambientais e fragilizar a fiscalizaça o e a aplicaça o de sanço es, em caso de descumprimento. 

Ale m disso, a exige ncia de licença ambiental de operação do aterro, bem como a 

comprovaça o de capacidade te cnica compatí vel com o objeto, pressupo e que a empresa 

mailto:prefeitura@silvania.go.gov.br
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contratada detenha, de forma direta e individual, as condiço es te cnicas, jurí dicas e 

operacionais necessa rias a  execuça o integral dos serviços, o que se mostra incompatí vel com 

a formaça o de conso rcios meramente instrumentais. 

Ressalte-se, ainda, que o mercado dispo e de empresas especializadas que atuam de forma 

independente e plenamente aptas a  execuça o do objeto, de modo que a vedaça o ao conso rcio 

não restringe indevidamente a competitividade, mas, ao contra rio, preserva os princí pios 

da eficie ncia, da segurança jurí dica, da proteça o ambiental e do interesse pu blico, nos termos 

do art. 5º e do art. 15 da Lei nº 14.133/2021. 

Dessa forma, a vedaça o a  participaça o em conso rcio revela-se medida proporcional, técnica 

e devidamente justificada, compatí vel com a complexidade do objeto e necessa ria para 

assegurar a adequada execuça o contratual e a efetiva tutela do meio ambiente e da sau de 

coletiva. 

e) Pessoa jurí dica cujo objeto social na o seja pertinente e compatí vel com o objeto deste 
Prega o;  

f) Pessoa natural que pertença ao quadro de servidores do o rga o contratante, seja da 
administraça o direta ou indireta;  

g) Pessoa jurí dica na qual haja gerente ou so cio pertencente ao quadro de servidores do 
municí pio contratante seja da administraça o direta ou indireta, empresa rio proibido de 
contratar com o Poder Pu blico, nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429/92;  

h) Sociedades integrantes de um mesmo grupo econo mico, assim entendidas aquelas que 
tenham diretores, so cios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos 
materiais, tecnolo gicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que na o agem 
representando interesse econo mico em comum; 

i) Autor do anteprojeto, do projeto ba sico ou do projeto executivo, pessoa fí sica ou jurí dica, 
quando a licitaça o versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

j) Aquele que mantenha ví nculo de natureza te cnica, comercial, econo mica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do o rga o ou entidade contratante ou com agente pu blico 
que desempenhe funça o na licitaça o ou atue na fiscalizaça o ou na gesta o do contrato, ou que 
deles seja co njuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate  o 
terceiro grau; 

k) Na o podera  participar, direta ou indiretamente, da licitaça o ou da execuça o do contrato 
agente pu blico do o rga o ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaço es que 
possam configurar conflito de interesses no exercí cio ou apo s o exercí cio do cargo ou 
emprego, nos termos da legislaça o que disciplina a mate ria, conforme § 1º, do art. 9º, da Lei 
nº 14.133/2021. 

4.11 - A participaça o neste certame implica na aceitaça o de todas as condiço es estabelecidas 
neste instrumento convocato rio. 

4.12 - Qualquer du vida em relaça o ao acesso no sistema operacional podera  ser esclarecida 
atrave s de uma empresa associada ou pelo telefone: (42) 3026-4550, atrave s da Bolsa Nacional de 
Compras – BNC ou pelo e-mail contato@bnc.org.br.   

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 - As despesas, decorrentes da contrataça o objeto deste Edital, sera o empenhadas nas 
dotaço es consignadas no orçamento do exercí cio competente. 

 

mailto:prefeitura@silvania.go.gov.br
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6. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

6.1 - O valor total estimado para a licitaça o e  de R$ 1.591.272,00 (um milhão, quinhentos e 
noventa e um mil, duzentos e setenta e dois reais), conforme Planilha Orçamenta ria constante 
no processo administrativo. 

 
7. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO 

7.1 – A vige ncia da Ata de Registro de Preços sera  de 01 (um) ano e podera  ser prorrogada, por 
igual perí odo, desde que comprovado o preço vantajoso (art. 84, Lei nº 14.133/2021). 

7.2 - O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços tera  sua vige ncia estabelecida em 
conformidade com as disposiço es nela contidas (art. 84, para grafo u nico, Lei nº 14.133/2021). 

7.3 – O instrumento de contrato, se firmado sem pre via formalizaça o da Ata de Registro de Preços, 
tera  validade de 12 (doze) meses, contados apo s a sua assinatura. 

 

8. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

8.1 - Qualquer cidada o podera  impugnar os termos do presente Edital, por eventual 
irregularidade na aplicaça o Lei nº 14.133/2021, protocolizando os pedidos até 03 (três) dias 
úteis antes da data fixada para abertura do certame no sistema eletro nico.  

8.2 O Edital e seus anexos podera o ser requeridos das 07:30h a s 11:30h e das 13:00h a s 17:00h, 
no Departamento de Licitaço es da Prefeitura Municipal. Informaço es, esclarecimentos e 
impugnaço es devera o ser feitos somente atrave s do site: www.bnc.org.br.  

8.3 Não serão acolhidas impugnações e esclarecimentos encaminhados via e-mail. 

8.4 - A resposta a  impugnaça o ou ao pedido de esclarecimento sera  divulgado em sí tio eletro nico 
oficial no prazo de ate  03 (tre s) dias u teis, limitado ao u ltimo dia u til anterior a  data da abertura 
do certame. 

8.5 - Decaira  do direito de impugnar os termos do presente Edital o licitante que na o apontar as 
falhas ou irregularidades nele supostamente existentes ate  o terceiro dia u til que anteceder a 
abertura da sessa o, ficando esclarecido que a intempestiva comunicaça o do suposto ví cio na o 
podera  ser aproveitada a tí tulo de recurso. 

8.6 - A impugnaça o feita tempestivamente pelo licitante na o o impedira  de participar do processo 
licitato rio, ao menos ate  o tra nsito em julgado da decisa o a ele pertinente. 

8.7 - Acolhida a impugnaça o contra este Edital, sera  designada nova data para a realizaça o do 
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteraça o na o afetar a formulaça o das propostas. 

8.8 - As respostas a s impugnaço es e aos esclarecimentos solicitados sera o disponibilizadas no 
sistema eletro nico para os interessados. 

 
9. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1 - Os licitantes encaminhara o, exclusivamente por meio do sistema, sua proposta com a 
descriça o do objeto ofertado e o preço, ate  a data e o hora rio estabelecidos para abertura da sessa o 
pu blica, quando, enta o, encerrar-se-a  automaticamente a etapa de envio dessa documentaça o. 

mailto:prefeitura@silvania.go.gov.br
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9.2 - O licitante melhor classificado sera  convocado via “chat” para apresentar os documentos de 
habilitaça o no prazo de ATÉ 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, os quais devera o ser enviados via 
sistema Bolsa Nacional de Compras – BNC (www.bnc.org.br). 
 
9.3 - O licitante devera  consignar, na forma expressa do sistema eletro nico, o valor unita rio do 
item da proposta, ja  considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas 
decorrentes da execuça o do objeto. 
 
9.4 - Os licitantes arcara o com todos os custos decorrentes da elaboraça o e apresentaça o de suas 
propostas, sendo que o o rga o contratante na o sera , em nenhum caso, responsa vel por esses custos, 
independentemente da conduça o ou do resultado do processo licitato rio. 

9.5 - No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarara , em campo pro prio do sistema, 
que: 

a) Esta  ciente e concorda com as condiço es contidas no Edital e seus anexos, bem como que 
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituiça o Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenço es coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitaça o definidos no instrumento convocato rio;  

b)  Na o emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
na o emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 
condiça o de aprendiz, nos termos do artigo 7°, inc. XXXIII, da Constituiça o Federal;   

c)  Na o possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV, do art. 1º e no inciso III, do art. 5º da Constituiça o Federal;   

d) Cumpre as exige ncias de reserva de cargos para pessoa com deficie ncia e para reabilitado 
da Previde ncia Social, previstas em lei e em outras normas especí ficas.  

 

9.6 - Cabera  ao licitante interessado em participar da licitaça o acompanhar as operaço es no 
sistema eletro nico durante o processo licitato rio e se responsabilizar pelo o nus decorrente da 
perda de nego cios diante da inobserva ncia de mensagens emitidas pela Administraça o ou de sua 
desconexa o. 

9.7 - O licitante devera  comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

9.8 - O crite rio de julgamento adotado sera  o de MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as 
exige ncias contidas neste Edital e seus Anexos quanto a s especificaço es do objeto. 

9.9 - Havendo qualquer diverge ncia entre as especificaço es constantes do sistema e os presentes 
neste Edital, prevalecera o as especificaço es do Edital. 

9.10 – O(a) Pregoeiro(a) podera  suspender a sessa o pu blica do Prega o quando constatar que a 
avaliaça o da conformidade das propostas ira  perdurar por mais de um dia. Apo s a suspensa o da 
sessa o pu blica, o(a) Pregoeiro enviara , via “chat”, mensagens a s licitantes informando a nova data 
e o hora rio previstos para continuidade do certame. 

mailto:prefeitura@silvania.go.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
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9.11 - As propostas tera o validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessa o 
pu blica estabelecida no prea mbulo deste Edital. 

9.12 - O(a) Pregoeiro(a) podera  iniciar a sessa o invertendo as fases do procedimento licitato rio, 
ou seja, podera  iniciar com a habilitaça o dos licitantes para posteriormente abrir as propostas. 
Nesse caso, o(a) Pregoeiro(a) ira  analisar ta o somente as propostas dos licitantes que forem 
julgados habilitados.  

 

10. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

10.1 - O licitante devera  enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletro nico, 
dos seguintes campos: 

a) Valor unita rio e total do item;  

b) Descriça o detalhada do objeto, contendo as informaço es similares a  especificaça o do 
Termo de Refere ncia. 

  

10.2 - Nos valores propostos devem estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdencia rios, trabalhistas, tributa rios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento do objeto/prestaça o dos serviços ora licitado.  

10.3 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, sera o de 
exclusiva responsabilidade do licitante, na o lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraça o, 
sob alegaça o de erro, omissa o ou qualquer outro pretexto.  

10.4 - A apresentaça o das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiço es 
nelas contidas, em conformidade com o que dispo e o Termo de Refere ncia, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de prestar 
os serviços ou fornecer os bens e insumos, em quantidades e qualidades adequadas a  perfeita 
execuça o contratuais, promovendo, quando requerido, sua substituiça o.  

10.5 - Os licitantes devem respeitar os preços ma ximos estabelecidos nas normas de rege ncia 
de contrataço es pu blicas quando participarem de licitaço es.  

10.6 - Sera  desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

10.7 - A desclassificaça o sera  sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

10.8 - A proposta enviada devera  ser nos moldes do modelo de proposta, devendo constar todas 
declaraço es que nela constam. 

 

11. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

11.1 - O licitante devera  estar credenciado, de forma direta ou atrave s de empresas associadas, a  
Bolsa Nacional de Compras - BNC, no site www.bnc.org.br. 

11.2 - O credenciamento junto ao provedor da Bolsa Nacional de Compras - BNC implica na 
responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunça o de sua capacidade 
te cnica para a realizaça o das transaço es deste Prega o. 

mailto:prefeitura@silvania.go.gov.br
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12. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

12.1 - O certame sera  conduzido pelo(a) Pregoeiro(a), que tera , em especial, as seguintes 
atribuiço es:  

a) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;  
b) Receber, examinar e decidir as impugnaço es e os pedidos de esclarecimentos ao 
edital e aos anexos, ale m de poder requisitar subsí dios formais aos responsa veis pela 
elaboraça o desses documentos; 
c) Conduzir a sessa o pu blica;  
d) Abrir as propostas de preços;  
e) Analisar a aceitabilidade das propostas em relaça o aos requisitos do Edital;  
f) Desclassificar propostas indicando os motivos;  
g) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e a  escolha da proposta do lance 
de menor preço;  
h) Verificar a habilitaça o da proponente classificada em primeiro lugar;  
i) Sanear erros ou falhas que na o alterem a substa ncia das propostas, dos documentos 
de habilitaça o e sua validade jurí dica;  
j) Receber, examinar e decidir os recursos e encaminha -los a  autoridade competente 
quando mantiver sua decisa o;  
k) Declarar o vencedor;  
l)  Elaborar a ata da sessa o;  
m)  Adjudicar o objeto, quando na o houver ou apo s o julgamento do recurso; e 
n) Encaminhar o processo a  autoridade superior para homologar e autorizar a 
contrataça o. 

 

13. DA PARTICIPAÇÃO DAS ME/EPP E MEI 

13.1 - Por força do que dispo e o Capí tulo V, artigos 42 a 45, da Lei Complementar nº 123/2006, a 
participaça o das microempresas e empresas de pequeno porte, tera o tratamento diferenciado e 
favorecido a ser dispensado no a mbito dos Poderes da Unia o, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municí pios, especialmente no que se referem a  prefere ncia nas aquisiço es de bens e serviços 
pelos Poderes Pu blicos, observados as seguintes regras:  

a) As microempresas e empresas de pequeno porte devera o apresentar toda a 
documentaça o exigida para efeito de comprovaça o de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que esta apresente alguma restriça o.  

b) Havendo alguma restriça o na comprovaça o da regularidade fiscal e trabalhista, sera  
assegurado o prazo de 05 (dias) dias u teis, cujo termo inicial correspondera  ao momento 
em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorroga veis por igual perí odo, 
a crite rio da Administraça o Pu blica, para a regularizaça o da documentaça o, pagamento ou 
parcelamento do de bito, e emissa o de eventuais certido es negativas ou positivas com efeito 
de certida o negativa.  

c) A na o regularizaça o da documentaça o, no prazo previsto implicara  decade ncia do direito 
a  contrataça o, sem prejuí zo das sanço es previstas no art. 90, da Lei nº 14.133/21, sendo 
facultado a  Administraça o convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificaça o, 
para a assinatura do contrato, ou revogar a licitaça o.  
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d) O prazo para regularizaça o de documentos de que trata o §1º, do art. 43, da LC 123/06, 
na o se aplica aos documentos relativos a  Habilitaça o Jurí dica.  

  
 
14. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

14.1 - A abertura da presente licitaça o dar-se-a  em sessa o pu blica, por meio de sistema 
eletro nico, na data, hora rio e local indicados neste Edital.  

14.2  - O(a) Pregoeiro(a) verificara  as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que na o estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que 
contenham ví cios insana veis ou na o apresentem as especificaço es te cnicas exigidas no Termo de 
Refere ncia.  

14.3 - Tambe m sera  desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

14.4 - A na o desclassificaça o da proposta na o impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contra rio, levado a efeito na fase de aceitaça o.  

14.5 - O sistema ordenara  automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participara o da fase de lances.  

14.6 - O sistema disponibilizara  campo pro prio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) 
e os licitantes.  

14.7 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes devera o encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletro nico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  

14.8 - O lance devera  ser ofertado pelo valor unita rio do item.  

14.9 - Os licitantes podera o oferecer lances sucessivos, observando o hora rio fixado e o 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes para abertura da sessa o e as regras 
estabelecidas no Edital.  

14.10  - O licitante somente podera  oferecer lance de valor inferior ao u ltimo por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  

14.11  - O intervalo mí nimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidira  
tanto em relaça o aos lances intermedia rios quanto em relaça o a  proposta que cobrir a melhor 
oferta devera  ser R$ 0,01 (um centavo). 

14.12  - Será adotado para o envio de lances no Pregão (eletrônico) o modo de disputa 
“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações.  

14.13  - A etapa de lances da sessa o pu blica tera  duraça o de 10 (DEZ) MINUTOS e, apo s isso, sera  
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos u ltimos 02 (DOIS) 
MINUTOS do perí odo de duraça o da sessa o pu blica.  

14.14  - A prorrogaça o automa tica da etapa de lances de que trata o item anterior sera  de 02 
(DOIS) MINUTOS e ocorrera  sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse perí odo 
de prorrogaça o, inclusive no caso de lances intermedia rios.  

mailto:prefeitura@silvania.go.gov.br
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14.15  - Na o havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessa o pu blica 
encerrar-se-a  automaticamente.  

14.16  - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogaça o automa tica pelo sistema, podera  
o(a) Pregoeiro(a), justificadamente, admitir o reiní cio da sessa o pu blica de lances, em prol da 
consecuça o do melhor preço.  

14.17  - Na o sera o aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  

14.18  - Durante o transcurso da sessa o pu blica, os licitantes sera o informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificaça o do licitante.  

14.19  - No caso de desconexa o com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do 
Prega o, o sistema eletro nico podera  permanecer acessí vel aos licitantes para a recepça o dos 
lances. 

14.20  - Quando a desconexa o do sistema eletro nico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessa o pu blica sera  suspensa e reiniciada somente apo s decorridas 
24 (vinte e quatro) horas da comunicaça o do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sí tio 
eletro nico utilizado para divulgaça o.  

14.21  - O crite rio de julgamento adotado sera  o de MENOR PREÇO POR ITEM, conforme definido 
neste Edital e seus anexos. 

14.22 - Caso o licitante na o apresente lances, concorrera  com o valor de sua proposta. 

14.23  - Nessas condiço es, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de ate  5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor lance sera  
considerada empatado com a primeira colocada.  

14.24  - A melhor proposta classificada nos termos do item anterior tera  o direito de encaminhar 
uma u ltima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados apo s a comunicaça o automa tica 
para tanto.  

14.25  - No caso de equivale ncia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, sera  
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro podera  apresentar melhor 
oferta.  

14.26  - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de prefere ncia em relaça o ao 
produto estrangeiro, o crite rio de desempate sera  aplicado exclusivamente entre as propostas que 
fizerem jus a s margens de prefere ncia, conforme regulamento. 

14.27  - A ordem de apresentaça o pelos licitantes e  utilizada como um dos crite rios de 
classificaça o, de maneira que so  podera  haver empate entre propostas iguais (na o seguidas de 
lances). 

14.28 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessa o pu blica, o(a) Pregoeiro(a) podera  negociar 
condiço es mais vantajosas, pelo sistema eletro nico, enviando contraproposta ao licitante que 
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociaça o em 
condiço es diferentes das previstas neste Edital. 

mailto:prefeitura@silvania.go.gov.br
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14.29  - A negociaça o sera  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

14.30  -  O(a) Pregoeiro(a) solicitara  ao licitante melhor classificado que, no prazo de ATÉ 24 
(VINTE E QUATRO) HORAS, envie a proposta adequada ao u ltimo lance ofertado apo s a 
negociaça o realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessa rios a  confirmaça o daqueles exigidos neste Edital e ja  apresentados.  

 

15. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA E JULGAMENTO 

15.1 -  Encerrada a etapa de negociaça o, o(a) Pregoeiro(a) examinara  a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto a  adequaça o ao objeto e a  compatibilidade do preço em relaça o ao estimado 
estipulado para contrataça o neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no art. 14, da Lei 
14.133/21, legislaça o correlatas, especialmente quanto a  existe ncia de sança o que impeça a 
participaça o no certame ou a futura contrataça o. 

15.2 - Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido a s ME/EPPs, o(a) Pregoeiro(a) verificara  se faz jus ao benefí cio, em 
conformidade com este Edital.  

15.3 - Sera  desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior 
ao preço estimado fixado (Aco rda o nº 1455/2018 - TCU - Plena rio), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequí vel.   

15.4 - No caso de bens e serviços em geral, e  indí cio de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administraça o, a qual devera  realizar 
dilige ncia para averiguar a exequibilidade da proposta.  

15.5 - Qualquer interessado podera  requerer que se realizem dilige ncias para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indí cios que 
fundamentam a suspeita. 

15.6 - Na hipo tese de necessidade de suspensa o da sessa o pu blica para a realizaça o de 
dilige ncias, com vistas ao saneamento das propostas, a sessa o pu blica somente podera  ser 
reiniciada mediante aviso pre vio no sistema com, no mí nimo, 24 (VINTE E QUATRO) HORAS de 
antecedência, e a ocorre ncia sera  registrada em ata. 

15.7 - O(a) Pregoeiro(a) podera  convocar o licitante para enviar documento complementar, por 
meio de funcionalidade disponí vel no sistema ou via e-mail, no prazo de ATÉ 24 (VINTE E 
QUATRO) HORAS, sob pena de na o aceitaça o da proposta.  

15.8 - O prazo estabelecido podera  ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a), por solicitaça o 
justificada. 

15.9 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinara  a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificaça o. 

15.10 - Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspendera  a sessa o, informando no “chat” a 
nova data e hora rio para a sua continuidade.  

15.11 – O(a) Pregoeiro(a) podera  encaminhar, por meio do sistema eletro nico, contraproposta 
ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtença o de melhor 
preço, vedada a negociaça o em condiço es diversas das previstas neste Edital.  
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15.12 - Tambe m nas hipo teses em que o(a) Pregoeiro(a) na o aceitar a proposta e passar a  
subsequente, podera  negociar com a licitante para que seja obtido preço melhor. 

15.13 - A negociaça o sera  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

15.14 - Encerrada a ana lise quanto a  aceitaça o da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificara  a 
habilitaça o do licitante, observado o disposto neste Edital.  

 

16. DA HABILITAÇÃO 

16.1 – Encerrada a fase de lances, o licitante melhor classificado sera  convocado via chat para 
apresentar os documentos de habilitaça o e a proposta adequada ao u ltimo lance ofertado apo s a 
negociaça o realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, no prazo de 
ATÉ 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, os quais devera o ser enviados via sistema Bolsa Nacional de 
Compras – BNC (www.bnc.org.br). 

16.2 Como condiça o pre via ao exame da documentaça o de habilitaça o do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificara  o eventual descumprimento 
das condiço es de participaça o.   

16.3 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos.  

16.4 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos devera o estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos devera o estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela pro pria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 

16.5 - Sera o aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de nu meros de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizaça o do 
recolhimento dessas contribuiço es. 

16.6 - Os licitantes devera o encaminhar, nos termos deste Edital, a documentaça o relacionada 
nos itens a seguir, para fins de habilitaça o, conforme disposto nos art. 62 a 70, da Lei nº 14.133/21:  

 16.5.1 – REGULARIDADE JURÍDICA:  

a) Certida o simplificada de arquivamento ou formula rio de Registro de 
Empresa rio Individual na Junta Comercial, no caso de firma individual. 

b) Ato constitutivo – Estatuto ou Contrato Social em vigor (que podera  ser 
apresentada na forma consolidada, substituindo o contrato original), devidamente 
registrado, em se tratando de Sociedades Empresariais e, especificamente, no caso 
de sociedades por aço es, acompanhado de documentos de eleiça o e posse de seus 
administradores, com a publicaça o no Dia rio Oficial da Ata de Assembleia que 
aprovou o Estatuto. 

b.1) Os documentos em apreço devera o estar acompanhados de todas 
as alteraço es ou da consolidaça o respectiva. 

c) Inscriça o do ato constitutivo, no caso de Sociedades Simples, acompanhada de 
prova da diretoria em exercí cio. 

d) Decreto de autorizaça o, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira 
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em funcionamento no paí s, e ato de registro ou autorizaça o para funcionamento 
expedido pelo o rga o competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condiça o de 
Microempreendedor Individual – CCMEI. 

f) Co pia dos documentos pessoais do representante legal da empresa. 

g) Se a empresa se apresentar atrave s de procurador, o mesmo devera  estar 
munido de procuraça o que comprove poderes, na forma da lei. 

16.5.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscriça o no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do 
Ministe rio da Fazenda.  

b) Prova de inscriça o no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, 
relativo a  sede ou ao domicí lio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividades e 
compatí vel com o objeto do certame. 

c) Prova de Regularidade relativa Créditos Tributários Federais e à Dívida 
Ativa da União, por meio de Certida o Negativa de De bitos (CND) relativos aos 
Cre ditos Tributa rios Federais e a  Dí vida Ativa da Unia o, expedida nos sites 
www.receita.fazenda.gov.br ou www.pgfn.fazenda.gov.br. Conforme Portaria 
Conjunta PGFN/RFB nº 1.751, de 02 de outubro de 2014.  

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certida o 
Negativa de De bito em relaça o a tributos estaduais, expedida pela Secretaria da 
Fazenda Estadual, do domicí lio ou sede da contratada.  

e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certida o 
Negativa de De bito em relaça o a tributos municipais, expedida pela Prefeitura do 
domicí lio ou sede da contratada que pode ser encontrada no site institucional. 

f) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de 
Regularidade Fiscal (CRF), expedida pela Caixa Econo mica Federal 
(www.caixa.gov.br) ou do documento denominado "Situaça o de Regularidade do 
Empregador", com prazo de validade em vigor. 

g) Prova de inexiste ncia de de bitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por 
meio de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelo 
Tribunal Superior do Trabalho (www.tst.jus.br/certidao), conforme Lei nº 
12.440/2011 e Resoluça o Administrativa TlST nº 1470/2011. 

Obs.: Todas as Certido es emitidas por meio de internet sera o, caso necessa rio, 
verificadas sua autenticidade.  

 

 
16.5.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA: 

a) Certida o Negativa de Fale ncia ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurí dica emitida dentro de um prazo ma ximo de 60 (sessenta) dias 
anteriores a  sessa o pu blica de processamento do Prega o. 

 

16.5.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
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a)  Atestado(s) de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurí dica de direito 
pu blico ou privado, comprovando que dispo e de aptida o para desempenho da 
atividade pertinente e compatí vel em caracterí sticas, quantidades e prazos com o 
objeto da licitaça o/contrataça o. O atestado deve conter informaço es do seu 
emitente como telefone e endereço, de forma que se possa fazer contato para 
verificar sua autenticidade, se for necessa rio. 

Obs.: O(s) atestado(s) apresentados podera o ser diligenciados de acordo com o art. 
64 da Lei nº 14.133/21. 

 

16.5.5. OUTROS DOCUMENTOS: 

a) Certidão negativa do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (CEIS) e do Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 
emitida pela Controladoria-Geral da Unia o (https://certidoes.cgu.gov.br/). 

b) Licença Ambiental de Operação válida do aterro sanitário, expedida pelo 
órgão ambiental competente, comprovando a regularidade ambiental das 
atividades desenvolvidas. 

 

16.5.6 - DECLARAÇÕES: 

a) Declaraça o geral. Modelo Anexo III. 

 

16.7 - A falta de quaisquer documentos exigidos no Edital implicara  na inabilitaça o do licitante, 
sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessa o de prazo, exceto prazo para realizaça o de 
dilige ncia a fim de sanar du vidas e/ou falhas existentes a  e poca da licitaça o, para complementaça o 
da documentaça o exigida para a habilitaça o. 

16.8 - Os documentos de habilitaça o devera o estar em plena vige ncia e, na hipo tese de 
inexiste ncia de prazo de validade expresso no documento, devera  ser entendido o prazo como de 
60 (sessenta) dias de vige ncia, contado da data de expediça o do documento. 

16.9 -  As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasia o da participaça o em 
certames licitato rios, devera o apresentar toda a documentaça o exigida para efeito de 
comprovaça o de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restriça o, 
conforme previsto no artigo 43, da Lei Complementar nº 123/2006 e alteraço es posteriores.  

16.10 - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificado como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existe ncia de alguma restriça o no que tange 
a  regularidade fiscal e trabalhista, a mesma sera  convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias u teis, 
apo s a declaraça o do vencedor, comprovar a regularizaça o. O prazo podera  ser prorrogado por 
igual perí odo, a crite rio da administraça o pu blica, quando requerido pelo licitante, mediante 
apresentaça o de justificativa, conforme previsto no para grafo 1º, do artigo 43, da Lei 
Complementar 123/2006 e alteraço es posteriores.  

16.11 - A na o regularizaça o fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretara  
na inabilitaça o do licitante, sem prejuí zo das sanço es previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocaça o dos licitantes remanescentes, na ordem de classificaça o. Se, na ordem de classificaça o, 
seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma restriça o na 
documentaça o fiscal e trabalhista, sera  concedido o mesmo prazo para regularizaça o.  
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16.12 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) 
Pregoeiro(a) suspendera  a sessa o, informando no “chat” a nova data e hora rio para a continuidade.  

16.13 - Sera  inabilitado o licitante que na o comprovar sua habilitaça o, seja por na o apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta -los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 

16.14  - Constatado o atendimento a s exige ncias de habilitaça o fixadas no Edital, o licitante sera  
declarado vencedor.   

 

17. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA (PROPOSTA REALINHADA) 

17.1 - A proposta final do licitante declarado vencedor devera  ser encaminhada no prazo de ATÉ 
24 (VINTE E QUATRO) HORAS, a contar da solicitaça o do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletro nico 
e devera :  

a) Ser redigida em lí ngua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo estar devidamente assinada; 

b) Conter a preferencialmente indicaça o do banco, nu mero da conta e age ncia do licitante 
vencedor, para fins de pagamento; 

c) A proposta final devera  ser documentada nos autos e sera  levada em consideraça o no 
decorrer da execuça o do contrato e aplicaça o de eventual sança o a  contratada, se for o 
caso.  

17.2 - Todas as especificaço es do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procede ncia, vinculam a contratada.  

17.3 - Os preços devera o ser expressos em moeda corrente nacional, conforme inciso II, do art. 
12, da Lei 14.133/21, ressalvadas as hipo teses do art. 52, do mesmo diploma legal. 

17.4 - Ocorrendo diverge ncia entre os preços unita rios e o preço global, prevalecera o os 
primeiros. No caso de diverge ncia entre os valores nume ricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecera o estes u ltimos. 

17.5 - A oferta devera  ser firme e precisa, limitada rigorosamente ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condiça o que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificaça o/inabilitaça o. 

17.6 - A proposta devera  obedecer aos termos deste Edital e seus anexos, na o sendo considerada 
aquela que na o corresponda a s especificaço es ali contidas ou que estabeleça ví nculo a  proposta 
de outro licitante. 

17.7 - As propostas que contenham a descriça o do objeto, o valor e os documentos 
complementares estara o disponí veis na internet, apo s a homologaça o.  

 

18. DOS RECURSOS 

18.1 – A interposiça o de recurso referente ao julgamento das propostas, a  habilitaça o ou 
inabilitaça o de licitantes, a  anulaça o ou revogaça o da licitaça o, observara  o disposto no art. 165 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
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18.2 - O prazo para apresentaça o das razo es recursais e  de 3 (tre s) dias u teis, contados da data 
de intimaça o ou de lavratura da ata. 

18.3 - Quando o recurso apresentado impugnar sobre o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitaça o ou inabilitaça o do licitante: 

a) A intença o de recorrer devera  ser manifestada no sistema eletro nico no prazo de 30 
(trinta) minutos, sob pena de preclusa o; 

b) O prazo para apresentaça o das razo es recursais sera  iniciado na data de intimaça o ou de 
lavratura da Ata da sessa o onde ocorreu a habilitaça o ou inabilitaça o; 

c) Na hipo tese de adoça o da inversa o de fases prevista no §1º do art. 17 da Lei nº 
14.133/2021, o prazo para apresentaça o das razo es recursais sera  iniciado na data de 
intimaça o da Ata de julgamento. 

18.4 - Os recursos devera o ser encaminhados em campo pro prio do sistema e devera o estar 
devidamente fundamentados. 

18.5 -  Os recursos interpostos fora do prazo na o sera o conhecidos.   

18.6 - O prazo para apresentaça o de contrarrazo es ao recurso pelos demais licitantes sera  de 3 
(tre s) dias u teis, contados da data da intimaça o pessoal ou da divulgaça o da interposiça o do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensa veis a  defesa de seus interesses.  

18.7 - A interposiça o de recursos suspende o prazo de validade da proposta ate  a decisa o. 

18.8 -  Se o(a) Pregoeiro(a) na o reconsiderar o ato ou a decisa o no prazo de 3 (tre s) dias u teis 
apo s vencido o prazo para apresentaça o das contrarrazo es, encaminhara  o recurso com a sua 
motivaça o a  autoridade superior, a qual devera  proferir sua decisa o no prazo ma ximo de 10 (dez) 
dias u teis, contados do recebimento dos autos. 

 

19. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

19.1 -  O objeto da licitaça o sera  adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do(a) 
Pregoeiro(a), caso na o haja interposiça o de recurso ou apo s a regular decisa o final dos recursos 
apresentados. 

19.2 -  Apo s a fase recursal ou os licitantes participantes abrirem ma o do recurso, constatada a 
regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologara  o procedimento 
licitato rio.  

20. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO 

20.1 – Se a presente licitaça o for utilizar do sistema de Registro de Preços, a Ata tera  validade de 
12 (doze) meses.  

20.2 Caso seja formalizada Ata de Registro de Preços, na o sera  obrigato rio formalizar 
posteriormente o instrumento de contrato. 

20.3 - Homologado o resultado da licitaça o, o licitante mais bem classificado tera  o prazo de 5 
(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocaça o, para assinar a Ata de Registro de Preços 
ou o instrumento de Contrato, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 
decade ncia do direito a  contrataça o, sem prejuí zo das sanço es previstas na Lei nº 14.133/21.  
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20.4 - O prazo de convocaça o sera  conforme o §1º, do 90, da Lei nº 14.133/21, podendo ser 
prorrogado uma vez, por igual perí odo, mediante solicitaça o do licitante mais bem classificado ou 
do fornecedor convocado. 

20.5 – Sera o formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessa rias para o 
registro de todos os itens constantes no objeto do Termo de Refere ncia, com a indicaça o do 
licitante vencedor, a descriça o do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e 
demais condiço es e especificaço es necessa rias. 

20.6 - O preço registrado, com a indicaça o dos fornecedores, ou o instrumento de contrato sera  
divulgado no PNCP. 

20.7 - A existe ncia de preços registrados implicara  compromisso de fornecimento nas 
condiço es estabelecidas, mas na o obrigara  a Administraça o a contratar, facultada a realizaça o de 
licitaça o especí fica para a aquisiça o pretendida, desde que devidamente justificada.  

20.8 - Na hipo tese de o licitante convocado na o assinar a Ata de Registro de Preços ou o 
Instrumento de Contrato no prazo e nas condiço es estabelecidas, fica facultado a  Administraça o 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificaça o, para faze -lo em igual prazo e nas 
condiço es propostas pelo primeiro classificado. 

 
21. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO 
PARTICIPANTES (quando for o caso) 

21.1 - Durante a vige ncia da Ata de Registro de Preços e mediante autorizaça o pre via do o rga o 
gerenciador, o o rga o ou entidade que na o tenha participado do procedimento podera  aderir a  Ata 
de Registro de Preços, desde que seja justificada no processo a vantagem de utilizaça o da Ata, a 
possibilidade de adesa o tenha sido prevista em Edital e haja a concorda ncia do fornecedor ou 
prestador beneficia rio da Ata. 

21.2 - As aquisiço es ou as contrataço es adicionais na o podera o exceder, por o rga o ou entidade, a 
50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocato rio registrados 
na Ata de Registro de Preços para o o rga o gerenciador e para os o rga os participantes. 

21.3 - O quantitativo decorrente das adeso es a  Ata de Registro de Preços na o podera  exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o 
o rga o gerenciador e o rga os participantes, independentemente do nu mero de o rga os na o 
participantes que aderirem. 

21.4 - Cabera  ao fornecedor ou prestador beneficia rio da Ata de Registro de Preços, observadas 
as condiço es nela estabelecidas, optar pela aceitaça o ou na o do fornecimento ou prestaça o 
decorrente de adesa o, o que fara  no compromisso de na o prejudicar as obrigaço es presentes e 
futuras decorrentes da Ata, assumidas com o o rga o gerenciador e com os o rga os participantes. 

21.5 - O o rga o ou entidade podera  solicitar adesa o aos itens de que na o tenha figurado 
inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no §2º do art. 86 da Lei nº 
14.133/2021. 

21.6 - Na o sera  concedida nova adesa o ao o rga o ou entidade que na o tenha consumido ou 
contratado o quantitativo autorizado anteriormente.  

21.7 - Na adesa o a  Ata de Registro de Preços de o rga o ou entidade gerenciadora da Unia o, Estados 
e Distrito Federal por o rga os e entidades da Administraça o Municipal devera  ser comprovada a 
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compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 
da Lei nº 14.133/2021.  

 

22. DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS (quando for o caso) 

22.1 - O preço registrado vigente podera  ser revisto, por solicitaça o formal do Signata rio 
Detentor, somente para que seja mantido o equilí brio econo mico-financeiro. 

22.2 -   O pedido devera  ser enviado a  secretaria competente, atrave s do protocolo geral na 
Prefeitura Municipal em hora rio de expediente. 

22.3 - A solicitaça o de revisa o de preço(s) devera  ser devidamente justificada e acompanhada de 
documentos comprobato rios da sua necessidade, a qual sera  devidamente analisada. 

22.4 - Para a solicitaça o de revisa o de preço(s), o Signata rio Detentor tera  que apresentar 
planilha atualizada da composiça o de preços, considerando todos os itens constantes na proposta 
anterior apresentada. 

22.5 - A ana lise para deferimento total ou parcial ou ainda indeferimento da revisa o solicitada 
devera  ser instruí da com justificativa e memo ria dos respectivos ca lculos, para manifestaça o pela 
Assessoria Jurí dica e autorizaça o da Secretaria Municipal competente em aproximadamente 10 
(dez) dias u teis, contados a partir da entrega da documentaça o completa pelo Signata rio Detentor. 

22.6 - A revisa o do preço, caso deferida, somente tera  validade a partir da materializaça o do 
Termo Aditivo na forma do art. 136 da Lei Federal nº 14.133/2021 que sera  publicado 
posteriormente nos o rga os oficiais. 

22.7 - O pedido de revisa o, enquanto na o deferido total ou parcialmente, na o isenta o Signata rio 
Detentor de dar continuidade aos serviços/fornecimentos nas condiço es anteriores.   

22.8 - Os preços podera o ser revistos pelo O rga o Gestor da Ata de Registro de Preços quando, por 
meio de pesquisa, for apurada reduça o do preço me dio de mercado dos serviços/fornecimento. 

22.9 -  Quando necessa rio, os preços vigentes podera o ser alterados pelo O rga o Gestor do 
Registro de Preços, sempre em consona ncia e seguindo as diretrizes definidas neste Edital e na 
legislaça o aplica vel.   

22.10 - E  de responsabilidade do O rga o interessado que futuramente aderir a  Ata de Registro de 
Preços, o acompanhamento das alteraço es dos preços. 

23. DA GARANTIA 

23.1 – Garantia da Proposta:  

23.1.1. Na o havera  exige ncia de garantia da proposta para a presente licitaça o. 

23.2 – Garantia da Execução:  

23.2.1. Na o havera  exige ncia de garantia de execuça o para a presente licitaça o. 

24. DA FORMA DE PAGAMENTO 

24.1 – O pagamento sera  efetuado, sem atualizaça o financeira, pela contratante, em ate  30 
(trinta) dias, condicionado a  apresentaça o da documentaça o fiscal juntamente com a planilha de 
entrega/serviços devidamente assinada pelo agente responsa vel. 
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24.2 - Caindo a data do pagamento em dia na o u til, final de semana, recesso ou ponto facultativo 
para a contratante, considerar-se-a  prorrogada a data do pagamento para o dia u til imediatamente 
seguinte. 

24.3 - A contratada sujeitar-se-a , no ato do recebimento da fatura, a  quitaça o do Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), caso incidente. 

24.4 - Devera o estar incluí das, no preço dos serviços todas as despesas, sem quaisquer o nus para 
a Administraça o, tais como frete, carga e descarga, tributos, e quaisquer outros que incidam sobre 
a avença. 

24.5 - A contratante reserva-se ao direito de reter o pagamento se, no ato da verificaça o do 
fornecimento/prestaça o dos serviços do objeto licitado, na o estiverem em perfeitas condiço es ou 
de acordo com as especificaço es exigidas. 

24.6 - Na eventualidade de aplicaça o de multa, ela sera  automaticamente descontada do 
pagamento a que fizer jus a licitante vencedora. 

24.7 - Devera o constar na nota fiscal/fatura as especificaço es dos produtos e o nu mero da Ata de 
Registro de Preços/Contrato. 

24.8 - Em caso de irregularidade na emissa o dos documentos fiscais, a contratante comunicara  a 
empresa contratada para que regularize sua situaça o. 

24.9 - Na hipo tese prevista no item anterior, o prazo de pagamento sera  contado a partir de sua 
reapresentaça o, devidamente regularizado. 

 

25. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

25.1 - O contrato decorrente deste processo podera  ser alterado por acordo das partes, com as 
devidas justificativas, para restabelecer o equilí brio econo mico-financeiro inicial do contrato em 
caso de força maior, caso fortuito ou fato do prí ncipe ou em decorre ncia de fatos imprevisí veis ou 
previsí veis de conseque ncias incalcula veis, que inviabilizem a execuça o do contrato tal como 
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartiça o objetiva de risco estabelecida no contrato, 
nos termos da Lei nº 14.133/21. 

 

26. DAS OBRIGAÇÕES 

26.1 – A Contratante se obriga em: 

a) Proporcionar todas as condiço es para que a contratada possa desempenhar seus 
serviços/fornecimento de acordo com as determinaço es do Termo de Refere ncia. 

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigaço es assumidas pela contratada, de acordo 
com as cla usulas contratuais e os termos de sua proposta. 

c) Exercer o acompanhamento e a fiscalizaça o dos serviços/fornecimento por servidor 
especialmente designado, anotando em registro pro prio as falhas detectadas. 

d) Notificar a contratada por escrito da ocorre ncia de eventuais imperfeiço es no curso 
da execuça o dos serviços/fornecimento, fixando prazo para a sua correça o. 

e) Pagar a  contratada o valor resultante da prestaça o do serviço/fornecimento, na forma 
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do contrato. 

f) Zelar para que durante toda a vige ncia do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigaço es assumidas pela contratada, todas as condiço es de 
habilitaça o e qualificaça o exigidas na licitaça o. 

g) Na o permitir que os empregados da contratada executem tarefas em desacordo com 
as preestabelecidas no contrato.  

h) Devera  ser observado, ainda, as demais exige ncias contidas no Termo de Refere ncia e 
ETP. 

 
26.2 – A Contratada se obriga em: 

a) Executar os serviços/fornecimento conforme especificaço es do Termo de Refere ncia e 
de sua proposta, com os recursos necessa rios ao perfeito cumprimento das cla usulas 
contratuais. 

b)  Realizar a s suas expensas, no total ou em parte, no prazo ma ximo fixado, os serviços 
efetuados ou substituir os produtos entregues em que se verificarem ví cios, defeitos ou 
incorreço es resultantes da execuça o ou dos materiais empregados, a crite rio da 
contratante. 

c) Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela aça o ou omissa o de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposamente, ao contratante ou a terceiros. 

d) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos ba sicos suficientes dos serviços 
a serem executados, de conformidade com as normas e determinaço es em vigor. 

e) Responsabilizar-se por todas as obrigaço es trabalhistas, sociais, previdencia rias, 
tributa rias e as demais previstas na legislaça o especí fica, cuja inadimple ncia na o transfere 
responsabilidade a  contratante. 

f) Instruir seus empregados quanto a  necessidade de acatar as orientaço es da 
contratante, inclusive quanto ao cumprimento das normas internas, quando for o caso. 

g) Relatar a  contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestaça o dos serviços/fornecimento. 

h) Manter durante toda a vige ncia do contrato, em compatibilidade com as obrigaço es 
assumidas, todas as condiço es de habilitaça o e qualificaça o exigidas na licitaça o. 

i) Na o transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigaço es 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestaço es a que esta  obrigada, exceto nas 
condiço es autorizadas no Termo de Refere ncia ou no contrato. 

j) Orientar seus empregados quanto a s normas e procedimentos a serem adotados 
durante o exercí cio de suas funço es, bem como a fornecer os equipamentos necessa rios a  
atividade desenvolvida. 

k) Na o permitir que seus empregados designados para a execuça o dos 
serviços/fornecimento ora contratados desempenhem atividades diversas daquelas 
acordadas. 

l) Devera  ser observado, ainda, as demais exige ncias contidas no Termo de Refere ncia e 
ETP. 
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27. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

27.1 – Comete infraça o administrativa, nos termos do art. 55, da Lei nº 14.133/21, a empresa 
contratada caso: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º, da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
27.2 – Caso a eventual contratada cometa qualquer das infraço es discriminadas nos subitens 
acima ficara  sujeita, sem prejuí zo da responsabilidade civil e criminal, a s sanço es previstas no art. 
156, da Lei nº 14.133/21: 

 
Art. 156. Sera o aplicadas ao responsa vel pelas infraço es administrativas previstas nesta 
Lei as seguintes sanço es: 

I - adverte ncia; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaraça o de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

§ 1º Na aplicaça o das sanço es sera o considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infraça o cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunsta ncias agravantes ou atenuantes; 
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IV - os danos que dela provierem para a Administraça o Pu blica; 

V - a implantaça o ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientaço es dos o rga os de controle. 

 

§ 2º A sança o prevista no inciso I do caput deste artigo sera  aplicada exclusivamente pela 
infraça o administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 desta Lei, quando na o se 
justificar a imposiça o de penalidade mais grave. 

§ 3º A sança o prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou 
do contrato, na o podera  ser inferior a 0,5% (cinco de cimos por cento) nem superior a 30% 
(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contrataça o direta e sera  
aplicada ao responsa vel por qualquer das infraço es administrativas previstas no art. 155 
desta Lei. 

§ 4º A sança o prevista no inciso III do caput deste artigo sera  aplicada ao responsa vel pelas 
infraço es administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 
desta Lei, quando na o se justificar a imposiça o de penalidade mais grave, e impedira  o 
responsa vel de licitar ou contratar no a mbito da Administraça o Pu blica direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sança o, pelo prazo ma ximo de 3 (tre s) anos. 

§ 5º A sança o prevista no inciso IV do caput deste artigo sera  aplicada ao responsa vel pelas 
infraço es administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta 
Lei, bem como pelas infraço es administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 
caput do referido artigo que justifiquem a imposiça o de penalidade mais grave que a 
sança o referida no § 4º deste artigo, e impedira  o responsa vel de licitar ou contratar no 
a mbito da Administraça o Pu blica direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mí nimo de 3 (tre s) anos e ma ximo de 6 (seis) anos. 

§ 6º A sança o estabelecida no inciso IV do caput deste artigo sera  precedida de ana lise 
jurí dica e observara  as seguintes regras: 

I - quando aplicada por o rga o do Poder Executivo, sera  de compete ncia exclusiva de 
ministro de Estado, de secreta rio estadual ou de secreta rio municipal e, quando aplicada 
por autarquia ou fundaça o, sera  de compete ncia exclusiva da autoridade ma xima da 
entidade; 

II - quando aplicada por o rga os dos Poderes Legislativo e Judicia rio, pelo Ministe rio 
Pu blico e pela Defensoria Pu blica no desempenho da funça o administrativa, sera  de 
compete ncia exclusiva de autoridade de ní vel hiera rquico equivalente a s autoridades 
referidas no inciso I deste para grafo, na forma de regulamento. 

§ 7º As sanço es previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo podera o ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo. 

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizaço es cabí veis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administraça o ao contratado, ale m da perda desse valor, a 
diferença sera  descontada da garantia prestada ou sera  cobrada judicialmente. 

§ 9º A aplicaça o das sanço es previstas no caput deste artigo na o exclui, em hipo tese 
alguma, a obrigaça o de reparaça o integral do dano causado a  Administraça o Pu blica. 
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27.3 – Na aplicaça o da sança o prevista no inciso II do caput do art. 156, da Lei nº 14.133/21, 
sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias u teis, contado da data de sua 
intimaça o. 

27.4 - Na aplicaça o da sança o prevista no inciso II do caput do art. 156, da Lei nº 14.133/21, 
sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias u teis, contado da data de sua 
intimaça o. 

27.5 - A aplicaça o das sanço es previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156, da Lei nº 
14.133/21, requerera  a instauraça o de processo de responsabilizaça o, a ser conduzido por 
comissa o composta de 2 (dois) ou mais servidores esta veis, que avaliara  fatos e circunsta ncias 
conhecidos e intimara  o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias u teis, contado 
da data de intimaça o, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

27.6 - Os atos previstos como infraço es administrativas na Lei nº 14.133/21 ou em outras leis 
de licitaço es e contratos da Administraça o Pu blica que tambe m sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, sera o apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 

27.7 - A autoridade competente, na aplicaça o das sanço es, levara  em consideraça o a gravidade 
da conduta do infrator, o cara ter educativo da pena, bem como o dano causado, observado o 
princí pio da proporcionalidade. 

 

28. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

28.1 - O contrato podera  ser rescindido nos termos da Lei nº 14.133/21 e de acordo com as 
cla usulas previstas no pro prio instrumento contratual, caso formalizado. 

 

29. DA DILIGÊNCIA 

29.1  - Em qualquer fase do procedimento licitato rio e  facultado ao(a ) Pregoeiro(a) ou 
autoridade superior promover dilige ncia destinada a esclarecer ou completar a instruça o do 
processo, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021. 

29.2 - No julgamento das propostas e da habilitaça o, o(a) Pregoeiro(a) podera  sanar erros ou 
falhas que na o alterem a substa ncia das propostas, dos documentos e sua validade jurí dica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessí vel a todos, atribuindo-lhes validade 
e efica cia para fins de habilitaça o e classificaça o. 

 

30. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

30.1 - Da sessa o pu blica do Prega o divulgar-se-a  Ata no sistema eletro nico.  

30.2 - Todas as refere ncias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessa o pu blica observara o 
o hora rio de Brasí lia. 

30.3 - A homologaça o do resultado desta licitaça o na o implicara  direito a  contrataça o.  

30.4 - As normas disciplinadoras da licitaça o sera o sempre interpretadas em favor da ampliaça o 
da disputa entre os interessados, desde que na o comprometam o interesse da Administraça o, o 
princí pio da isonomia, a finalidade e a segurança da contrataça o. 
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30.5 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-a  o dia do 
iní cio e incluir-se-a  o do vencimento. So  se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administraça o.  

30.6 - Em caso de diverge ncia entre disposiço es deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compo em o processo prevalecera  as deste Edital. 

30.7 - Informaço es complementares que se fizerem necessa rias devera o ser procuradas pelo 
interessado no Setor de Licitaço es, deste Municí pio, situado na Administrativo Municipal, Jose 
Nascimento Caixeta, Praça do Rosario, Centro, Silva nia, Goia s-GO, e ainda atrave s do e-mail: 
licitacoes@silvania.go.gov.br. 

30.8 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, e devera o ser inclusos no sistema os 
seguintes anexos os quais devera o ser anexados ao sistema: 

ANEXO I - Termo de Refere ncia;  
ANEXO II - Modelo de Proposta Comercial;  
ANEXO III – Modelo Declaraço es Diversas; 
ANEXO IV – Minuta do Contrato; 
ANEXO V – Minuta da Ata de Registro de Preços. 
 
30.9 - Para dirimir as questo es relativas ao presente Edital elege-se como foro competente o de 
Silva nia-GO, com exclusa o de qualquer outro.   

Silva nia-GO, 06 de fevereiro de 2026.  
  
  

VERÔNICA MARTINS DOS SANTOS 
Pregoeiro(a)
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

 

 

 

1. DO OBJETO 

  

1.1 O presente Termo de Referência tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 

RESÍDUOS SÓLIDOS NÃO PERIGOSOS, CLASSIFICADOS COMO CLASSE II-A 

E, SUA DISPOSIÇÃO FINAL AMBIENTALMENTE ADEQUADA, CONFORME AS 

LEGISLAÇÕES VIGENTES. 

 

 

1.2 O(s) serviço(s) objeto desta contratação visa minimizar os impactos ambientais 

ocasionados pelo manejo inadequado dos resíduos sólidos urbanos no Município de 

Silvânia/GO. 

1.3 O prazo de vigência da contratação é até 01 de março de 2026 a 01 de março de 2027, 

contados da ordem de serviço, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 
A contratação de empresa responsável pelo fornecimento de caçambas, transporte, 

destinação e disposição final adequada de resíduos sólidos urbanos gerados em Silvânia 

representa, para a Administração Pública, uma gama de objetivos relevantes quanto aos 

aspectos sociais, econômicos e ambientais. Estes fatores são considerados de suma relevância 

na justificativa de gerenciamento adequado dos resíduos gerados pela comunidade.  

A escassez de áreas adequadas para implantação de aterros sanitários é uma realidade 

mundial, ocorrendo, notadamente, nas grandes concentrações urbanas, contexto no qual se 

enquadra a Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno (RIDE) e o 

iminente esgotamento das áreas para implantação de aterros sanitários.  

ITEM UND QUANT. DESCRIÇÃO 

01 Toneladas 5.400 

Contratação de empresa especializada na prestação 

de serviços de transporte de resíduos sólidos não 

perigosos, classificados como classe II-A e, sua 

destinação final ambientalmente adequada, conforme 

as legislações vigentes. 
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Neste contexto, há, também, a preocupação com a obrigação de atendimento à Política 

Nacional de Resíduos Sólidos – PNRS (Lei Nº 12.305/2010) e o Marco Legal do Saneamento 

Básico (Lei Nº 14.026/2020), que determinam a extinção dos lixões nos municípios. 

Assim, considerando-se o atual cenário de Silvânia/GO, o qual encontra-se com o 

processo (Nº 20251688) de encerramento do lixão em análise junto a SEMAD, é fundamental 

que seja realizada a destinação adequada dos RSU’s, evitando-se a continuidade da 

contaminação do solo, do lençol freático e da atmosfera.  

 

3. DO TRANSPORTE DOS RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS 

 

3.1 O transporte dos Resíduos Sólidos Urbanos – Classe II-A, desde os pontos de coleta 

definidos pelo Município até a unidade de destinação final indicada, será de responsabilidade 

exclusiva da empresa contratada, a qual deverá disponibilizar todos os meios necessários à 

execução dos serviços, incluindo veículos adequados e licenciados, equipamentos, 

combustível, logística, manutenção e pessoal capacitado. O deslocamento dos resíduos 

deverá observar o limite máximo de até 150 km (cento e cinquenta quilômetros), contados 

a partir da sede do Município ou do ponto de coleta previamente estabelecido. 

3.2 A contratada deverá executar os serviços em conformidade com a legislação ambiental 

vigente, especialmente as normas aplicáveis do Estado de Goiás, respondendo integralmente 

por danos ambientais, acidentes ou irregularidades decorrentes da execução contratual. 

3.3 São exigências mínimas para a execução dos serviços: 

 

a) licenciamento ambiental válido para Transporte de Resíduos Sólidos, emitido pelo órgão 

ambiental competente; 

b) emissão e controle do Manifesto de Transporte de Resíduos – MTR ou documento 

equivalente; 

c) utilização de veículos devidamente identificados e em conformidade com as normas 

ambientais e de trânsito; 

d) comprovação de capacitação dos profissionais envolvidos. 

 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

4.1 A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO A SER CONTRATADA, IMPORTA EM: 

 

4.1.1. Cumprir com eficiência e regularidade os cronogramas/rotas definidas pela Secretaria 

Municipal de Infraestrutura e Urbanismo; 

4.1.2. Executar os serviços de acordo com o Termo de Referência e Ordem de Serviço; 

4.1.3. Responder, integralmente, pelos danos causados a Contratante ou a terceiros, por sua 

culpa ou dolo, decorrentes da execução do objeto, não reduzindo ou excluindo a 
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responsabilidade o mero fato da execução ser fiscalizada ou acompanhada por parte da 

Administração; 

4.1.4. Comunicar por escrito a Contratante a ocorrência de qualquer fato, condições que possam 

atrasar ou impedir a execução dos serviços, em parte ou no todo; 

4.1.5. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento; 

4.1.7. Garantir que os veículos estejam disponíveis em perfeito estado de funcionamento, com 

a manutenção preventiva e corretiva realizada sempre que necessário; 

4.1.8. Assegurar a presença de motoristas devidamente habilitados e capacitados para operar 

os veículos e executar as rotas designadas; 

4.1.9. Atender à legislação vigente relacionada ao transporte e destinação de resíduos sólidos; 

4.1.10. Equipamentos em perfeito estado de conservação e funcionamento, devidamente 

revisados e inspecionados; 

4.1.11. Veículo licenciados, segurados e em conformidade com a legislação ambiental e de 

trânsito; 

4.1.12. O transporte dos resíduos deverá ser realizado até o local de disposição final 

devidamente licenciado; 

4.1.13. Assegurar a manutenção preventiva e corretiva dos veículos, evitando interrupções na 

execução do serviço; 

4.1.14. Respeitar as normas de segurança no trabalho, incluindo o uso de Equipamentos de 

Proteção Individual (EPIs) pelos motoristas; 

4.1.15. A execução do objeto deverá ser conduzida com responsabilidade, eficiência e estrita 

observância às normas legais e contratuais. O descumprimento das obrigações pactuadas 

sujeitará a contratada às penalidades previstas no contrato e na legislação aplicável. 

 

4.2 CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: 

 

4.2.1 Início da execução do objeto: A partir da emissão da ordem de serviço. 

 

4.3 LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 

4.3.1. Os serviços serão prestados no município de Silvânia – Goiás e destinados até o 

aterro/unidade devidamente licenciado. 

 

5. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
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5.1 DEFINIÇÕES 

Para fins de atendimento ao disposto neste projeto básico, define-se: 

I. Transbordo ou transferência - operação na qual os caminhões coletores despejam sua carga 

dentro de carretas ou caçambas de maior porte; 

II. Transporte - translado, até aterro sanitário devidamente licenciado, localizado em outro 

município, dos resíduos sólidos transbordados, realizado em veículo apropriado para trânsito 

em via rodoviária; 

III. Disposição final - depósito dos resíduos sólidos em aterro sanitário, localizado em outro 

município, devidamente licenciado pelos órgãos ambientais para esta atividade. 

IV. Resíduos sólidos urbanos CLASSE II-A - consideram-se resíduos sólidos classificados 

como CLASSE II-A, dentre outros, os abaixo descritos: 

a) restos orgânicos da indústria alimentícia (restos de alimentos); 

b) restos de madeira; 

c) materiais têxteis; 

d) fibras de vidro; 

e) lodo vindo de filtros; 

f) limalha de ferro; 

g) lama proveniente de sistemas de tratamento de água; 

h) poliuretano (presente em espumas, adesivos, preservativos, vedações, carpetes, tintas) 

i) gessos; 

j) lixas; 

k) discos de corte; 

l) equipamentos de Proteção Individual, desde que não contaminados (inclui uniformes e botas 

de borracha, prensas, vidros e outros). 

 

5.2 FORNECIMENTO DE CAÇAMBAS E TRANSPORTE 

 

5.2.1. Fornecimento de caçambas 

O transbordo dos resíduos sólidos urbanos classe II-A, será feito em caçamba basculante 

ou estacionária roll-on/roll-off. As caçambas serão fornecidas pela CONTRATADA e ficarão 

à disposição da CONTRATANTE que as carregará conforme necessidade de armazenamento 

dos resíduos. As caçambas deverão der dispostas no local de transbordo, fornecido pela 

CONTRATADA, localizado na Rodovia GO 010 margens da rodovia, Zona Rural, Silvânia-

GO. 
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A CONTRATADA ficará responsável pelo fornecimento de, no mínimo, 02 (duas) 

caçambas (basculantes ou estacionárias roll-on/roll-off) com capacidade igual ou superior a 

15 m³. Após o carregamento das caçambas, a CONTRATADA deverá disponibilizar 

caçambas vazias e realizará a troca e recolhimento/coleta das caçambas carregadas.  

O fornecimento das caçambas, o transporte e a elaboração da logística será de inteira 

responsabilidade da CONTRATADA, com aprovação da CONTRATANTE. 

 

5.2.2. Transporte de resíduos sólidos 

Para o transporte dos resíduos sólidos urbanos classe II-A, já devidamente armazenados 

em caçamba no local do transbordo, a CONTRATADA deverá disponibilizar a quantidade 

necessária de veículos tipo caminhão com sistema hidráulico para caçambas estacionárias 

(cavalo/carreta roll-on/roll-off ou basculante), com capacidade mínima para 15 m³. Caso seja 

necessário, o transporte poderá ser realizado com veículo de duas caçambas. As caçambas 

com o RSU armazenado, deverão ser recolhidas no local de disposição inicial das mesmas 

(Rodovia GO 010 margens da rodovia, Zona Rural, Silvânia-GO). 

Após a emissão de documentos para transporte, a CONTRATADA realizará o translado 

dos resíduos até o aterro sanitário licenciado. 

Fica obrigatório que os veículos transportadores sejam equipados com rastreadores e 

deverão os mesmos fornecer à contratante o devido acompanhamento em tempo real da carga 

transportada desde a coleta até sua destinação final no aterro sanitário legalizado. 

A CONTRATADA deverá apresentar a relação, com descrição dos veículos e 

documentação que comprove a marca, modelo e ano de fabricação. Durante a vigência do 

contrato, não poderão ser utilizados veículos com mais de 10 (dez) anos de fabricação. A 

CONTRATADA deverá apresentar a documentação dos veículos a serem utilizados para a 

prestação dos serviços na data da assinatura do contrato.  

Caso não seja proprietária, deverá apresentar contrato de locação, com reconhecimento 

de firma das partes, acompanhado da documentação. 

Os veículos deverão ser mantidos em perfeitas condições de uso e operação. 

Os custos com manutenção, combustível e todos os insumos necessários ao serviço ficam 

a cargo da CONTRATADA. O Município pode, a qualquer momento, exigir a troca de 

qualquer caminhão que não esteja adequado às exigências dos serviços e enquadrados no 

edital. 

 

5.3 DISPOSIÇÃO FINAL DE RSU CLASSE II-A EM ATERRO SANITÁRIO 

LICENCIADO 

 

A destinação e disposição final do resíduo sólido urbano classe II-A em Aterro Sanitário 

devidamente licenciado pelos órgãos ambientais competentes ficam a cargo da 
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CONTRATADA. Toda a responsabilidade e eventual passivo ambiental decorrente da 

destinação e disposição final dos resíduos sólidos são de inteira responsabilidade da mesma. 

De acordo com a Lei nº 12.305/2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, 

define-se: 

 

I- Destinação final ambientalmente adequada: destinação de resíduos que inclui a reutilização, 

a reciclagem, a compostagem, a recuperação e o aproveitamento energético ou outras 

destinações admitidas pelos órgãos competentes do SISNAMA, do SNVS e do SUASA, entre 

elas a disposição final, observando normas operacionais específicas de modo a evitar danos 

ou riscos à saúde pública e à segurança e a minimizar os impactos ambientais adversos. 

II- Disposição final ambientalmente adequada: distribuição ordenada de rejeitos em aterros, 

observando normas operacionais específicas de modo a evitar danos ou riscos à saúde pública 

e à segurança e a minimizar os impactos ambientais adversos. 

III- Rejeitos: resíduos sólidos que, depois de esgotadas todas as possibilidades de tratamento 

e recuperação por processos tecnológicos disponíveis e economicamente viáveis, não 

apresentem outra possibilidade que não a disposição final ambientalmente adequada. 

IV- Resíduos sólidos: material, substância, objeto ou bem descartado resultante de atividades 

humanas em sociedade, nos estados sólido ou semissólido, bem como gases contidos em 

recipientes e líquidos cujas particularidades tornem inviável o seu lançamento na rede pública 

ou em corpos d'água, ou exijam para isso solução técnica ou economicamente inviáveis em 

face da melhor tecnologia disponível. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

6.4 PREPOSTO 

6.4.1 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação 

dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 

contratado. 
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6.4.2 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção 

do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da 

atividade. 

6.5 FISCALIZAÇÃO 

6.5.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

6.6 FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

6.6.1 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração; 

6.6.2 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 

a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

6.6.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

6.6.4 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, as situações 

que demandarem decisão ou a adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

sejam adotadas as providências necessárias e saneadoras, se for o caso; 

6.6.5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 

6.6.6 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 

contratual. 

6.7 FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

6.7.1 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 

de apostilamento e termo aditivos, solicitando, quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário. 

6.7.2 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.7.3 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, serão exigidas as seguintes certidões: 
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6.7.3.1 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União, Certidão Negativa de Débito Estadual (da sede da 

empresa) o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), a Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), e a Certidão Negativa de Falência e Concordata e Recuperação Judicial 

(da sede da empresa). 

6.8 GESTOR DO CONTRATO 

6.8.1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

6.8.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

6.8.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

6.8.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

6.8.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
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trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 

tal, conforme o caso.  

6.8.6 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 

o aprimoramento das atividades da Administração.  

6.8.7 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

7.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item. 

7.2 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.2.1 não produzir os resultados acordados; 

7.2.2 deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

7.2.3 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

7.3 DO RECEBIMENTO 

 

7.3.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, pelos fiscais técnico e administrativo, 

mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 

técnico e administrativo. 

 

7.3.2 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela 

a ser paga. 

 

7.3.3. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.  
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7.3.4. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

administrativo. 

7.3.5. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o 

ponto de vista técnico e administrativo. 

 

7.3.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o 

caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 

valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 

contrato. 

 

7.3.7. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

 

7.3.8. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

 

7.3.9. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório.  

 

7.3.10. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 

os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

 

7.3.11. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

 

7.3.12 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

 

7.3.13. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-
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se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 

7.3.14 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

 

7.3.15 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

 

 

7.4 LIQUIDAÇÃO 

 

7.4.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.4.2 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso VIII do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.4.3 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

a) a data da emissão; 

b) os dados do contrato e do órgão contratante; 

c) o período respectivo de execução do contrato; 

d) o valor a pagar; e 

e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

7.4.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus à contratante; 

7.4.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada  mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.4.6 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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7.4.7 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

7.4.8 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

 

7.5 PRAZO DE PAGAMENTO 

 

7.5.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior 

7.5.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 

7.6 FORMA DE PAGAMENTO 

 

7.6.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.6.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.6.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.6.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

7.6.5 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm


                   

 
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE SILVÂNIA 

 

 

 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

8.1 FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA: 

 

8.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento, com 

adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

8.2 EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

 

8.2.1 Habilitação jurídica 

8.2.1.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.2.1.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor; 

8.2.1.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

8.2.1.4 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede. 

8.2.1.5 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.2.1.6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.2.1.7 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 16 de dezembro 1971. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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8.2.1.8 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

 

 

8.2.2 Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 

8.2.2.1 Prova de inscrição no CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS ou no 

CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS, conforme o caso; 

8.2.2.2. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FEDERAIS - Prova de regularidade com a 

Fazenda Federal, mediante certidão conjunta negativa de débitos, ou positiva com efeitos de 

negativa, relativos aos tributos federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive a 

regularidade das contribuições previdenciárias e de terceiros;  

8.2.2.3. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS - Prova de regularidade para 

com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do licitante;  

8.2.2.4. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS - Prova de regularidade para 

com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante e a do município promotor da 

licitação; 

8.2.2.5. CERTIDÃO REGULARIDADE RELATIVA AO FGTS - Prova de regularidade 

relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), mediante Certificado de 

Regularidade do FGTS;  

8.2.2.6. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTA - Prova de inexistência de 

débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 

negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho.  

8.2.2.7. Apresentar toda a documentação do veículo; 

8.2.2.8. Apresentar Carteira Nacional de Habilitação (CNH) dos motoristas na categoria 

compatível ao veículo; 

8.2.2.9 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

 

8.2.3 Da Qualificação Técnica - Operacional 

 

8.2.3.1. Comprovação de aptidão através de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade 

Técnica, que comprove que a empresa licitante tenha executado ou esteja executando contrato 

compatível com o objeto deste termo de referência, podendo ser emitido por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, devidamente registrado junto ao Conselho de Classe do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
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profissional indicado como responsável técnico. Poderá ser exigido cópia do Contrato a que 

se refere o Atestado de Capacidade Técnica para averiguação. O atestado deverá conter 

informações do seu emitente como telefone e endereço, de forma que o município possa fazer 

contato para verificar sua autenticidade se for necessário. 

 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento 2025. 

9.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento 

 

Silvânia-GO, 02 de fevereiro de 2026. 

 

Termo de Referência elaborado por: 

 

 

_________________________________________ 

João Otavio Ribeiro Caixeta 

Administrativo 

 

 

Termo de Referência aprovado por: 

 

 

_____________________________ 

Gesilei Jorge de Carvalho 

Secretário de Infraestrutura e Urbanismo 

 
 



                

 
                    

 

 
 

 

 

 

ANEXO II  
PROPOSTA COMERCIAL   

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ______/2026 
  
Apresentamos nossa proposta para fornecimento/prestaça o do objeto da presente licitaça o - 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/2026 acatando todas as estipulaço es consignadas no respectivo 
Edital e seus anexos.  
  
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:  
NOME DA EMPRESA:                                                   
CNPJ   
INSCRIÇA O ESTADUAL:   
REPRESENTANTE: (NOME – CARGO - CARTEIRA DE IDENTIDADE – CPF)  
ENDEREÇO e TELEFONE:                                           
DADOS BANCA RIOS: AGE NCIA e Nº DA CONTA BANCA RIA   
  
Devera  ser cotado, preço unita rio e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital.   

 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND MARCA V. UNIT. V.  TOTAL 

1.               

 
 PROPOSTA: R$ (Por extenso)  
  
CONDIÇÕES GERAIS  
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocato rio que rege a presente 
licitaça o.  
  
MARCA E MODELO  
Devera  constar na proposta a marca do item a ser fornecido.  
  
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA  
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital.  
  
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL  
De no mí nimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessa o pu blica do Prega o.  
 
  

Silva nia-GO, --- de ------- de -----. 
_______________________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal 

  
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas 
com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.  



                   
                

 
                    

 

 
 

 

 

NEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÕES DIVERSAS 

(em papel timbrado da licitante) 
 
 

NOME: -------------  
CNPJ: ------------ 

 

DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante acima identificado, participante do Prega o 
Eletro nico nº _____/_____, Processo n° ____/___:  

 

a) Esta  ciente e concorda com as condiço es contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituiça o Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenço es coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitaça o definidos no instrumento convocato rio;  

b) Na o emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
na o emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor a partir de 14 (quatorze) anos, 
na condiça o de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituiça o e no inc. V, do art. 
68, da Lei nº 14.133/21, bem como pela Lei nº 9.854/99;  

c) Cumpre as exige ncias de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
especí ficas, para pessoa com deficie ncia, para reabilitado da Previde ncia Social e para 
aprendiz, conforme orientado pelo art. 92, inc. VXII da Lei 14.133/21.  

d) Na o esta  impedida de participar de licitaço es ou contratar com a Administraça o Pu blica, 
Direta ou Indireta e que na o e  declarada inido nea pelo Poder Pu blico, de quaisquer esferas 
da Federaça o. Na o se encontra, nos termos da legislaça o em vigor ou do Prega o, sujeito a 
qualquer outro fato ou circunsta ncia que possa impedir a sua regular participaça o na 
presente licitaça o ou a eventual contrataça o que deste procedimento possa ocorrer, para 
fins do disposto artigo 156, inc. IV, da Lei nº 14.133/21, bem como pela Lei nº 9.854/99.  

e) Na o possui so cios ou administradores servidores ou com parentesco ate  terceiro grau, de 
servidores e/ou dirigentes desta entidade, que impeçam a contrataça o desta empresa, nos 
termos das legislaço es vigentes aplica veis;  

f) Esta  ciente de que a falsidade na declaraça o de que trata os itens anteriores sujeitara  o 
licitante a s sanço es previstas na Lei n° 14.133/21 e no Edital.  

 

Silva nia-GO, --- de ------- de -----. 
 

                     _______________________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal
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ANEXO IV 
MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº ---/20— 

 

“Contrato de prestação de serviços, que entre si celebram a ---------------

------- e a empresa ------------------------, nas condições abaixo.” 

DAS PARTES: 

CONTRATANTE: ----------------------------, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº ---------, com sede na ---

--------, CEP --------------, neste ato representada pela Secretária Municipal de --------, Sra, ------------, brasileira, profissão ---,  inscrita 

no CPF nº ---------, residente e domiciliada na -----------, Qd.--, Lt.---, Setor --------, cidade de -----, CEP ------------, doravante 

denominada CONTRATANTE. 

CONTRATADA: -----------------, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº -------------, com sede na Rua ----------, CEP 

------------, neste ato representada pelo Sr. --------, brasileiro, estado civil ---, profissão ----, portador do RG nº -----, inscrito no CPF 

nº ------------, residente e domiciliado em ---------, CEP -----------, doravante denominada simplesmente CONTRATADA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 

O presente Contrato decorre do Processo Administrativo nº ___/2025, do Pregão Eletrônico nº ___/2025, regendo-se pelas 

disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, pela legislação ambiental aplicável, pelo Edital, pelo Termo de Referência e pela proposta 

vencedora, que passam a integrar este instrumento, independentemente de transcrição.. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente Contrato a prestação de serviços de destinação final ambientalmente adequada de resíduos sólidos 

urbanos – Classe II-A, gerados no Município de Silvânia-GO, compreendendo o recebimento, tratamento e disposição final em aterro 

sanitário devidamente licenciado, em conformidade com a ABNT NBR 10.004, a Lei nº 12.305/2010 e as demais normas ambientais 

vigentes, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência e no EditalCLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E 

PRORROGAÇÃO. 

O presente Contrato terá vigência de ___ (___) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos do 

art. 107 da Lei nº 14.133/2021, desde que demonstrada a vantajosidade para a Administração e mantidas as condições inicialmente 

pactuadas. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS VALORES E FORMA DE PAGAMENTO 

O valor estimado deste Contrato é de R$ ____________ (____________________), sendo o pagamento efetuado de forma 

proporcional aos serviços efetivamente executados, mediante medição, conforme critérios definidos no Termo de Referência. 

O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo 

fiscal do contrato. 

O pagamento ficará condicionado: 

I – ao atesto da execução dos serviços; 

II – à apresentação da documentação fiscal e trabalhista exigida; 

III – à comprovação da destinação final ambientalmente adequada dos resíduos. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E REAJUSTE 

O contrato decorrente deste processo poderá ser alterado por acordo das partes, com as devidas justificativas, para restabelecer o 

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 

respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato, nos termos da Lei nº 14.133/21. 

Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis pelo prazo de 01 (um) ano, contado da data da apresentação da proposta. 

Após o interregno de 01 (um) ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, a critério da contratante, mediante a aplicação do índice 

IGPM (FGV). 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:  -------------------. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1 - Proporcionar todas as condições para que a contratada possa desempenhar seus serviços/fornecimento de acordo com as 

determinações do Termo de Referência e deste Contrato; 
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7.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de 

sua proposta; 

7.3 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços/fornecimento por servidor especialmente designado, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas; 

7.4 - Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços/fornecimento, 

fixando prazo para a sua correção; 

7.5 - Pagar à contratada o valor resultante da prestação do serviço/fornecimento, na forma deste Contrato; 

7.6 - Zelar para que durante toda a vigência do Contrato, sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações assumidas pela 

contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação; 

7.7 - Não permitir que os empregados da contratada executem tarefas em desacordo com as preestabelecidas no Contrato; 

7.8 - Colocar à disposição dos profissionais, espaços físicos compatíveis e os equipamentos que forem requisitados como necessários 

para o bom andamento dos serviços; 

7.9 - Notificar a contratada qualquer irregularidade encontrada na execução dos serviços/fornecimento; 

7.10 - Fiscalizar a realização dos serviços/fornecimento, através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar 

providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato, sendo que o não atendimento sujeitará a contratada as penalidades 

e/ou generalidades prevista neste instrumento contratual.   

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 - A contratada estará obrigada a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências e condições estabelecidas; 

8.2 - Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, 

direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços, inclusive as contribuições previdenciárias, fiscais, FGTS, PIS, etc., 

ficando excluída qualquer solidariedade da contratante por eventuais autuações administrativas ou judiciais; 

8.3 - Se manter, durante toda a execução do serviço/fornecimento, em compatibilidade com as obrigações assumidas, bem como com 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

8.4 - Atender quando da execução dos serviços contratados todas as leis, posturas e regulamentos federais, estaduais e municipais, 

relacionados com o trabalho a ser executado; 

8.5 - Não divulgar, informar, revelar e fornecer a terceiros, sob qualquer pretexto, as informações e dados adquiridos na execução do 

serviço, sob pena de ressarcir a contratante por perdas e danos, de maneira a evitar interrupções ou paralisações; 

8.6 - A contratada se obriga a executar todos os serviços/fornecimentos descritos, mediante solicitação da contratante; 

8.7 - Executar os serviços/fornecimento conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com os recursos 

necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

8.8 - Realizar às suas expensas, no total ou em parte, no prazo máximo fixado, os serviços/fornecimentos efetuados em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da contratante; 

8.9 - Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ou omissão de seus 

empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, ao contratante ou a terceiros; 

8.10 - Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos suficientes dos serviços/fornecimentos a serem executados, de 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 

8.11 - Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à contratante; 

8.12 - Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da contratante, inclusive quanto ao cumprimento das 

normas internas, quando for o caso; 

8.13 - Relatar à contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços/fornecimentos; 

8.14 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer 

das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou no contrato; 

8.15 - Orientar seus empregados quanto às normas e procedimentos a serem adotados durante o exercício de suas funções; 

8.16 - Não permitir que seus empregados designados para a execução dos serviços/fornecimentos ora contratados desempenhem 

atividades diversas daquelas acordadas no presente instrumento. 

CLÁUSULA NONA – DA EMISSÃO DE NOTA FISCAL / LIQUIDAÇÃO 

9.1 - Os pagamentos serão realizados mediante apresentação de Nota Fiscal, contendo:  

a) Data de emissão; 
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b) Razão Social da entidade contratante e CNPJ; 

c) Valor unitário; 

d) Valor total; 

e) A especificação dos produtos/serviços entregues/realizados; 

f) Menção ao contrato e procedimento licitatório; 

 

9.2 – DOS DOCUMENTOS QUE DEVERÃO ACOMPANHAR AS NOTAS FISCAIS  

a) Prova de Regularidade relativa Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 

b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual;  

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal; 

d) Prova de Regularidade relativa ao FGTS; 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

 

9.2.1 - Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, quando da apresentação de certidão com efeito positivo, ficando 

pendente o pagamento até que a empresa regularize sua situação junto ao órgão competente emissor da referida certidão positiva 

(RFB, SEFAZ, CAIXA e, etc.).  

 

9.3 - INFORMAÇÕES DE DADOS BANCÁRIOS  

9.3.1 – Deverá constar na Nota Fiscal ou em documento separado (mas anexo à Nota Fiscal) os seguintes itens.  

a) Razão Social e CNPJ; 

b) Dados da conta. 

 

CLAUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES E DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

10.1 - O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos casos previstos no art. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133/21; 

10.2 - Constituirão motivos para extinção do contrato, os quais deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações previstas no art. 137 e seguintes da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas, as sanções previstas no art. 126 e seguintes da Lei nº 14.133/21.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PRERROGATIVAS 

12.1 - Confere à Administração todas as prerrogativas previstas no art. 104 e seguintes da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

13.1 – O contrato será acompanhado e fiscalizado pelo servidor -----------------------, na condição de representante da contratante, o 

qual ficará responsável pelo atestado do cumprimento do objeto firmado, assim que devidamente comprovada a realização das 

despesas, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14.1 - Fica eleito o foro da Comarca de --------------------GO, com renúncia de qualquer outro, para dirimir os eventuais litígios 

oriundos do presente Contrato. 

14.2 - Os casos omissos, as dúvidas e as questões incidentes serão resolvidas pela autoridade superior que represente a contratante, 

bem como se aplicará a Lei nº 14.133/21 no que couber.  

14.3- E por estarem de acordo, firmam as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os efeitos legais, 

perante 02 (duas) testemunhas. 

------------GO, ----- de ----- de 2026 

 

 

_____________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE --------GO 

CNPJ ------------ 

Gestor --------- 

CPF --------- 

Contratante 

__________________________________ 

NOME EMPRESA 

CNPJ ----------  

Nome Representante 

CPF ---------- 

Contratada 

 



                 

 
                    

 
                  

 
 

 

 

TESTEMUNHAS 

01_________________________________              

CPF_______________________________              

 

02_________________________________ 

CPF_______________________________ 

  



                 

 
                    

 
                  

 
 

 

 

ANEXO V 
MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ----/----- 

PROCESSO ADM. Nº ----/------ 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ----/---- 

 
 
 
O MUNICÍPIO DE SILVÂNIA, Estado de Goia s, pessoa jurí dica de direito pu blico interno, inscrito no CNPJ nº , com sede 
administrativa à Rua __________________________, Silvânia/GO, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. 
_________________________, brasileiro, inscrito no CPF nº __________ e RG nº ________, doravante denominado ÓRGÃO 
GERENCIADOR, e, de outro lado, a empresa **__________________**, pessoa jurí dica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
__________, com sede a  ______________________________, neste ato representada por seu representante legal Sr. 
___________________________, inscrito no CPF nº __________ e RG nº __________, doravante denominada FORNECEDOR REGISTRADO, 
resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, mediante as cla usulas e condiço es a seguir estabelecidas..  
 
FUNDAMENTAÇA O LEGAL: O presente instrumento contratual esta  fundamentado no Prega o Presencial nº---/----, com fulcro 
na Lei nº 14.133/21, Decreto municipal nº ---/-----, que regulamenta aplicaça o da lei 14.133/21 no a mbito do municí pio de 
SILVA NIA (se houver), nos princí pios da teoria geral dos contratos e as disposiço es de direito privado e nas cla usulas que 
seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
Registro de Preços para aquisiça o de -------------------------------. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS  
 

LOTE SEQUENCIA DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE QUANTIDADE MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

        
 
O RGA O(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)  
O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão)....  
Além do gerenciador, não há [ou] São} órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:  
 

Item nº Órgãos Participantes Unidade Quantidade 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1. Durante a vige ncia da ata, os o rga os e as entidades da Administraça o Pu blica federal, estadual, distrital e municipal que 
na o participaram do procedimento de SRP podera o aderir a  ata de registro de preços na condiça o de na o participantes, 
observados os seguintes requisitos:  

3.1.1. apresentaça o de justificativa da vantagem da adesa o, inclusive em situaço es de prova vel desabastecimento ou 
descontinuidade de serviço pu blico;  

3.1.2. demonstraça o de que os valores registrados esta o compatí veis com os valores praticados pelo mercado na forma 
do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e  

3.1.3. consulta e aceitaça o pre vias do o rga o ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.  

3.2. A autorizaça o do o rga o ou entidade gerenciadora apenas sera  realizada apo s a aceitaça o da adesa o pelo fornecedor.  

3.2.1. O o rga o ou entidade gerenciadora podera  rejeitar adeso es caso elas possam acarretar prejuí zo a  execuça o de seus 
pro prios contratos ou a  sua capacidade de gerenciamento.  

3.3. Apo s a autorizaça o do o rga o ou da entidade gerenciadora, o o rga o ou entidade na o participante devera  efetivar a 
aquisiça o ou a contrataça o solicitada em ate  noventa dias, observado o prazo de vige ncia da ata.  

3.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo a  efetivaça o da contrataça o, podera  ser prorrogado excepcionalmente, 
mediante solicitaça o do o rga o ou da entidade na o participante aceita pelo o rga o ou pela entidade gerenciadora, desde que 
respeitado o limite temporal de vige ncia da ata de registro de preços.  

3.5. O o rga o ou a entidade podera  aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de na o 
participante, para aqueles itens para os quais na o tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 3.1.  



                 

 
                    

 
                  

 
 

 

 

 
Dos limites para as adesões  
 
3.6. As aquisiço es ou contrataço es adicionais na o podera o exceder, por o rga o ou entidade, a cinquenta por cento dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocato rio registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 
participantes.  

3.7. O quantitativo decorrente das adeso es na o podera  exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do nu mero de o rga os ou 
entidades na o participantes que aderirem a  ata de registro de preços.  

3.8. Para aquisiça o emergencial de medicamentos, equipamentos e materiais hospitalares e material de consumo me dico-
hospitalar por o rga os e entidades da Administraça o Pu blica federal, estadual, distrital e municipal, a adesa o a  ata de registro 
de preços gerenciada pelo Ministe rio da Sau de na o estara  sujeita ao limite previsto no item 4.6.  

3.9. A adesa o a  ata de registro de preços por o rga os e entidades da Administraça o Pu blica estadual, distrital e municipal 
podera  ser exigida para fins de transfere ncias volunta rias, na o ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja 
destinada a  execuça o descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados 
com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.  

Vedação a acréscimo de quantitativos  
3.10. E  vedado efetuar acre scimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.  

CLÁUSULA QUARTA - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA  

4.1.  A vige ncia da Ata de Registro de Preços sera  de 1 (um) ano e podera  ser prorrogada, por igual perí odo, desde que 

comprovado o preço vantajoso (art.  84, Lei nº 14.133/2021). 

4.2. A prorrogaça o devera  ser formalizada por meio de termo aditivo, observando-se as disposiço es legais pertinentes. 

4.3. Em consona ncia com o entendimento consolidado no Enunciado nº 42 do Conselho da Justiça Federal e respaldado pelo 
Parecer nº 00075/2024/Decor/CGU/AGU, a prorrogaça o da Ata de Registro de Preços podera  implicar na renovaça o dos 
quantitativos inicialmente registrados. Para tanto, devera o ser atendidos os seguintes requisitos: 

a) Comprovaça o da manutença o da vantajosidade dos preços registrados; 
b) Previsa o expressa da possibilidade de renovaça o dos quantitativos no ato convocato rio da licitaça o e na pro pria Ata 
de Registro de Preços; 
c) Tratamento do tema na fase de planejamento da contrataça o, conforme disposto no artigo 40, inciso III, da Lei nº 
14.133/2021; 
d) Celebraça o da prorrogaça o por meio de termo aditivo, dentro do prazo de vige ncia da 
Ata. 

 
4.4 A renovaça o dos quantitativos estara  limitada ao quantitativo originalmente registrado, na o sendo admitido acre scimo 
superior ao previsto inicialmente. A renovaça o devera  respeitar o planejamento anual das contrataço es, conforme 
estabelecido no artigo 12, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 
 
4.5.  A renovaça o dos quantitativos sera  formalizada por meio de termo aditivo a  Ata de 
Registro de Preços, que devera  conter: 

4.5.1 A confirmaça o da manutença o da vantajosidade dos preços; 
3.1.1. A atualizaça o dos quantitativos renovados; 
3.1.2. A ratificaça o das demais condiço es da Ata, salvo disposiço es em contra rio; 
3.1.3. A assinatura das partes envolvidas, com a devida publicaça o, quando exigido. 

 
4.6. A prorrogaça o da Ata de Registro de Preços e a renovaça o dos quantitativos devera o observar todas as disposiço es legais 
pertinentes, incluindo a Lei nº 14.133/2021 e as orientaço es da Advocacia-Geral da Unia o, garantindo a legalidade, 
transpare ncia e eficie ncia nas contrataço es pu blicas. 

4.7. A validade da Ata de Registro de Preços sera  de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia u til subsequente a  data de 
divulgaça o no PNCP, podendo ser prorrogada por igual perí odo, mediante a anue ncia do fornecedor, desde que comprovado 
o preço vantajoso.  

4.8. O contrato decorrente da ata de registro de preços tera  sua vige ncia estabelecida no pro prio instrumento contratual e 
observara  no momento da contrataça o e a cada exercí cio financeiro a disponibilidade de cre ditos orçamenta rios, bem como 
a previsa o no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercí cio financeiro.  



                 

 
                    

 
                  

 
 

 

 

4.9. Na formalizaça o do contrato ou do instrumento substituto devera  haver a indicaça o da disponibilidade dos cre ditos 
orçamenta rios respectivos.  

4.10. A contrataça o com os fornecedores registrados na ata sera  formalizada pelo o rga o ou pela entidade interessada por 
interme dio de instrumento contratual, emissa o de nota de empenho de despesa, autorizaça o de compra ou outro instrumento 
ha bil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.  

4.11. O instrumento contratual devera  ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.  

4.12. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços podera o ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 5.4. Apo s a homologaça o da licitaça o ou da contrataça o direta, devera o ser observadas as seguintes condiço es para 
formalizaça o da ata de registro de preços:  

4.13. Sera o registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicata rio, devendo ser observada a possibilidade de o 
licitante oferecer ou na o proposta em quantitativo inferior ao ma ximo previsto no edital ou no aviso de contrataça o direta e 
se obrigar nos limites dela;  

4.14. Sera  incluí do na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:  

4.14.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicata rio, observada a classificaça o 
da licitaça o; e  
4.14.2. Mantiverem sua proposta original.  
4.14.3. Sera  respeitada, nas contrataço es, a ordem de classificaça o dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.  

 
4.15. O registro acima mencionado tem por objetivo a formaça o de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de 
atendimento pelo signata rio da ata.  

4.16. Para fins da ordem de classificaça o, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do 
adjudicata rio antecedera o aqueles que mantiverem sua proposta original.  

4.17. A habilitaça o dos licitantes que compora o o cadastro de reserva somente sera  efetuada quando houver necessidade de 
contrataça o dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipo teses:  

4.17.1. Quando o licitante vencedor na o assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condiço es estabelecidos no 
edital ou no aviso de contrataça o direta; e  
4.17.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipo teses acima previstas.  

4.18. O preço registrado com indicaça o dos licitantes e fornecedores sera  divulgado no PNCP e ficara  disponibilizado durante 
a vige ncia da ata de registro de preços.  

4.19. Apo s a homologaça o da licitaça o ou da contrataça o direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da 
contrataça o direta, sera  convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condiço es estabelecidos no edital 
de licitaça o ou no aviso de contrataça o direta, sob pena de decair o direito, sem prejuí zo das sanço es previstas na Lei nº 
14.133, de 2021.  

4.19.1. O prazo de convocaça o podera  ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual perí odo, mediante solicitaça o do licitante 
ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 
aceita pela Administraça o.  

4.20. A ata de registro de preços podera  ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro 
de Preços.  

4.21. Quando o convocado na o assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiço es estabelecidos no edital ou no aviso 
de contrataça o, fica facultado a  Administraça o convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificaça o, para faze -lo em igual prazo e nas condiço es propostas pelo primeiro classificado.  

4.22. Na hipo tese de nenhum dos licitantes aceitar a contrataça o nos termos do item anterior, a Administraça o, observados o 
valor estimado e sua eventual atualizaça o nos termos do edital ou do aviso de contrataça o direta, podera :  

4.22.1. Convocar para negociaça o os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados 
sem reduça o, observada a ordem de classificaça o, com vistas a  obtença o de preço melhor, mesmo que acima do preço 
do adjudicata rio; ou  
4.23.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condiço es ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida 
a ordem classificato ria, quando frustrada a negociaça o de melhor condiça o.  

4.23. A existe ncia de preços registrados implicara  compromisso de fornecimento nas condiço es estabelecidas, mas na o 
obrigara  a Administraça o a contratar, facultada a realizaça o de licitaça o especí fica para a aquisiça o pretendida, desde que 
devidamente justificada.  
 
CLÁUSULA QUINTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  



                 

 
                    

 
                  

 
 

 

 

5.1. Os preços registrados podera o ser alterados ou atualizados em decorre ncia de eventual reduça o dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situaço es:  

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prí ncipe ou em decorre ncia de fatos imprevisí veis ou previsí veis 
de conseque ncias incalcula veis, que inviabilizem a execuça o da ata tal como pactuada, nos termos da alí nea “d” do 
inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;  

5.1.2. Em caso de criaça o, alteraça o ou extinça o de quaisquer tributos ou encargos legais ou a supervenie ncia de 
disposiço es legais, com comprovada repercussa o sobre os preços registrados;  

5.1.3. Na hipo tese de previsa o no edital ou no aviso de contrataça o direta de cla usula de reajustamento ou repactuaça o 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.  

5.1.3.1. No caso do reajustamento, devera  ser respeitada a contagem da anualidade e o í ndice previstos para a 
contrataça o;  

5.1.3.2. No caso da repactuaça o, podera  ser a pedido do interessado, conforme crite rios definidos para a 
contrataça o.  

 
CLÁUSULA SEXTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS  

6.1. Na hipo tese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o o rga o 
ou entidade gerenciadora convocara  o fornecedor para negociar a reduça o do preço registrado.  

6.1.1. Caso na o aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor sera  liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicaça o de penalidades administrativas.  

6.1.2. Na hipo tese prevista no item anterior, o gerenciador convocara  os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 
de classificaça o, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e na o convocara  os licitantes ou 
fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

6.1.2.1. Se na o obtiver e xito nas negociaço es, o o rga o ou entidade gerenciadora procedera  ao cancelamento da 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabí veis para obtença o de contrataça o mais vantajosa.  

6.1.2.2. Na hipo tese de reduça o do preço registrado, o gerenciador comunicara  aos o rga os e a s entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a convenie ncia e a 
oportunidade de diligenciarem negociaça o com vistas a  alteraça o contratual, observado o disposto no art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021.  

6.1.3. Na hipo tese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor na o poder cumprir as 
obrigaço es estabelecidas na ata, sera  facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteraça o do preço registrado, 
mediante comprovaça o de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.  

6.1.4. Neste caso, o fornecedor encaminhara , juntamente com o pedido de alteraça o, a documentaça o comprobato ria ou 
a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relaça o a s condiço es inicialmente pactuadas.  

6.1.5. Na o hipo tese de na o comprovaça o da existe ncia de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido 
sera  indeferido pelo o rga o ou entidade gerenciadora e o fornecedor devera  cumprir as obrigaço es estabelecidas na ata, 
sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuí zo das sanço es previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislaça o 
aplica vel.  

6.1.6. Na hipo tese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocara  os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificaça o, para verificar se aceitam manter seus preços 
registrados.  

6.1.7. Se na o obtiver e xito nas negociaço es, o o rga o ou entidade gerenciadora procedera  ao cancelamento da ata de 
registro de preços e adotara  as medidas cabí veis para a obtença o da contrataça o mais vantajosa.  

6.1.8. Na hipo tese de comprovaça o da majoraça o do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, o o rga o ou 
entidade gerenciadora atualizara  o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.  

6.1.9. O o rga o ou entidade gerenciadora comunicara  aos o rga os e a s entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteraça o do preço registrado, para que avaliem a necessidade 
de alteraça o contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 



                 

 
                    

 
                  

 
 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços podera o ser remanejadas 
pelo o rga o ou entidade gerenciadora entre os o rga os ou as entidades participantes e na o participantes do registro de preços.  

7.2. O remanejamento somente podera  ser feito: 

7.2.1. De o rga o ou entidade participante para o rga o ou entidade participante; ou  

7.2.2. De o rga o ou entidade participante para o rga o ou entidade na o participante.  

7.3. O o rga o ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar sera  considerado 
participante para efeito do remanejamento.  

7.4. Na hipo tese de remanejamento de o rga o ou entidade participante para o rga o ou entidade na o participante, sera o 
observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.  

7.5. Competira  ao o rga o ou a  entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a reduça o do quantitativo 
inicialmente informado pelo o rga o ou pela entidade participante, desde que haja pre via anue ncia do o rga o ou da entidade 
que sofrer reduça o dos quantitativos informados.  

7.6. Caso o remanejamento seja feito entre o rga os ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municí pios distintos, 
cabera  ao fornecedor beneficia rio da ata de registro de preços, observadas as condiço es nela estabelecidas, optar pela 
aceitaça o ou na o do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.  

7.7. Na hipo tese da compra centralizada, na o havendo indicaça o pelo o rga o ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos 
dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuiça o das quantidades para a execuça o 
descentralizada sera  por meio do remanejamento.  

 
CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS  

8.1. O registro do fornecedor sera  cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:  

8.1.1. Descumprir as condiço es da ata de registro de preços, sem motivo justificado;  

8.1.2. Na o retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administraça o sem 
justificativa razoa vel;  

8.1.3. Na o aceitar manter seu preço registrado, na hipo tese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; 
ou  

8.1.4. Sofrer sança o prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.4.1. Na hipo tese de aplicaça o de sança o prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 
de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor na o ultrapasse o prazo de vige ncia da ata de registro de 
preços, podera  o o rga o ou a entidade gerenciadora, mediante decisa o fundamentada, decidir pela manutença o 
do registro de preços, vedadas contrataço es derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sança o.  

8.2. O cancelamento de registros sera  formalizado por despacho do o rga o ou da entidade gerenciadora, garantidos os 
princí pios do contradito rio e da ampla defesa.  

8.3. Na hipo tese de cancelamento do registro do fornecedor, o o rga o ou a entidade gerenciadora podera  convocar os licitantes 
que compo em o cadastro de reserva, observada a ordem de classificaça o.  

8.4. O cancelamento dos preços registrados podera  ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, 
total ou parcialmente, nas seguintes hipo teses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

8.4.1. Por raza o de interesse pu blico;  

8.4.1.1. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou  

8.4.1.2. Se na o houver e xito nas negociaço es, nas hipo teses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES  



                 

 
                    

 
                  

 
 

 

 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejara  aplicaça o das penalidades estabelecidas no edital ou no aviso 
de contrataça o direta.  

9.2. As sanço es tambe m se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, na o 
honrarem o compromisso assumido injustificadamente apo s terem assinado a ata.  

9.3. E  da compete ncia do gerenciador a aplicaça o das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de 
registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipo teses em que o descumprimento disser 
respeito a s contrataço es dos o rga os ou entidade participante, caso no qual cabera  ao respectivo o rga o participante a aplicaça o 
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).  

9.4. O o rga o ou entidade participante devera  comunicar ao o rga o gerenciador qualquer ocorre ncia, dada a necessidade de 
instauraça o de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA - CONDIÇÕES GERAIS  

10.1 As condiço es gerais de execuça o do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigaço es da 
Administraça o e do fornecedor registrado, penalidades e demais condiço es do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Refere ncia, ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE CONTRATAÇA O DIRETA.  

10.2. No caso de adjudicaça o por preço global de grupo de itens, so  sera  admitida a contrataça o de parte de itens do grupo 
se houver pre via pesquisa de mercado e demonstraça o de sua vantagem para o o rga o ou a entidade. Para firmeza e validade 
do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas 
partes e encaminhada co pia aos demais o rga os participantes (se houver).  

Local e data 
 
 

Assinaturas: 
 
 
 
 

 Representante legal do o rga o gerenciador 
 
 
 

Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s). 
 

 

Valide a assinatura deste documento em https://silvania.megasoftservicos.com.br//cidadao/autenticar-assinatura com o código: ef0058
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